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Pleno

Decisão

Processo nº: 1197/2025 -TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício: 2024
Representante: Kadosh Serviços Corporativos Ltda, CNPJ 26.979.842/0001-20
Representados: Prefeitura Municipal de Viana, representada por Carlos Augusto Furtado Cidreira, Prefeito, CPF
nº 150.157.773-53.
Procuradores Constituídos: Não há nos autos procuradores habilitados
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

REPRESENTAÇÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024.
SUPOSTA QUEBRA DE SIGILO DE ORÇAMENTO E DIRECIONAMENTO DE CERTAME.
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO GESTOR. INEXISTÊNCIA DE PROVA CABAL DE ANULAÇÃO DA
LICITAÇÃO. RELATIVIZAÇÃO DO RELATÓRIO TÉCNICO CONCLUSIVO. ACOLHIMENTO DA
SUGESTÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS. APENSAMENTO ÀS CONTAS ANUAIS DE
GESTÃO.
1. Caso em Exame: Trata-se de representação contra a Prefeitura de Viana por possíveis irregularidades no
Pregão Eletrônico nº 024/2024, especialmente a coincidência entre a proposta da empresa vencedora e o
orçamento sigiloso do órgão.
2. Questão em Discussão: A Unidade Técnica sugeriu a extinção do processo por perda de objeto,
baseando-se em aviso de anulação em portal de transparência. Contudo, não há nos autos o ato
administrativo formal de anulação nem a citação prévia do gestor para o exercício do contraditório.
3. Razões de Decidir: A ausência de citação impede o julgamento de mérito imediato e a aplicação de
sanções. A incerteza sobre a efetiva anulação do certame demanda que a matéria seja analisada no contexto
da prestação de contas anual, onde se verificará se houve pagamentos ou contratações decorrentes do ato
impugnado.
4. Dispositivo: Voto pelo conhecimento da representação e pelo seu apensamento à Prestação de Contas
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Anual de Gestores da Prefeitura de Viana, exercício de 2024, para análise conjunta.
Legislação:Art. 51, II, e Art. 172, inciso I, § 3º da Constituição Estadual do Maranhão; Art. 118, § 4º da Lei
Estadual nº 8.258/2005.

DECISÃO PL-TCE Nº 127/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à Representação formulada por Kadosh Serviços
Corporativos Ltda em desfavor do Município de Viana, representado pelo Senhor Carlos Augusto Furtado
Cidreira, noticiando supostas irregularidades na quebra de sigilo de proposta e direcionamento no Pregão
Eletrôniconº 024/2024. A irregularidade central consistiu no fato de a empresa vencedora ter apresentado preços
idênticosao orçamento municipal que, por força de edital, possuía caráter sigiloso. Exercício financeiro 2024, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
plenáriaordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, na forma do art. 77, §2º, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica), acolhido o parecer nº 3855/2025/ GPROC1/JCV, datado de 25 de
novembro de 2025, do Ministério Público de Contas, DECIDEM em:
a) CONHECER da presente Representação, uma vez atendidos os requisitos de admissibilidade dos arts. 41 e
43, inciso VII, da Lei Estadual nº 8.258/2005;
b) DETERMINAR o apensamento dos presentes autos à Prestação de Contas Anual de Gestores da Prefeitura
Municipal de Viana, relativa ao exercício financeiro de 2024 (Processo nº 1016/2026), para que a unidade
técnica responsável pela instrução das contas analise, em conjunto e confronto, a legalidade da execução
contratual e eventuais pagamentos decorrentes do Pregão Eletrônico nº 024/2024, em observância ao princípio
da economia processual e racionalização administrativa;
Publique-se e cumpra-se.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e a Conselheira Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4148/2024- TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2024
Representante: Centerdata Comércio de Produtos de Informática e Serviços Ltda. (CNPJ nº 52.593.051/0001-
78)
Representado: Município de Pinheiro/MA, representada pelos gestores Carlos André Costa Silva, Prefeito (CPF
nº 004.836.313-88); Augusto César Miranda Rodrigues, Secretário Municipal de Educação de Pinheiro (CPF nº
334.416.003-63); Maria Eugênia Araújo Amorim, Agente de Contratação (CPF nº 252.695.853-91)
Procuradoresconstituídos: Jethro Sul de Macedo Neto, OAB/DF nº 22.974; Joaquim Adriano de Carvalho Adler
Freitas, OAB/MA nº 10.004 e Ana Caroline Mendonça de Castro, OAB/MA nº 25.303
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Representação formulada pela empresa Centerdata Comércio de Produtos de Informática e Serviços Ltda.,
em face do Município de Pinheiro/MA, representado pelos gestores Carlos André Costa Silva, Prefeito;
Augusto César Miranda Rodrigues, Secretário Municipal de Educação de Pinheiro e Maria Eugênia Araújo
Amorim, Agente de Contratação. Supostas irregularidades na condução do Pregão Eletrônico nº 012/2024-
SRP. Exercício financeiro 2024. Conhecer. Acolher a preliminar de ilegitimidade passiva do Senhor
Augusto César Miranda Rodrigues. Recomendar. Comunicar. Arquivar.

DECISÃO PL-TCE Nº 107/2026
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Representação formulada pela empresa Centerdata
Comércio de Produtos de Informática e Serviços Ltda., em face do Município de Pinheiro/MA, representado
pelos gestores Carlos André Costa Silva, Prefeito; Augusto César Miranda Rodrigues, Secretário Municipal de
Educação de Pinheiro e Maria Eugênia Araújo Amorim, Agente de Contratação, sobre supostas irregularidades
na condução do Pregão Eletrônico nº 012/2024-SRP, cujo objeto é eventual e futura contratação de empresa
especializada para implantação de Projeto de Educação Científica, Tecnológica e Digital por meio da iniciação
ao desenvolvimento do pensamento computacional e robótica educacional de interesse da Secretaria Municipal
de Educação de Pinheiro, no exercício financeiro de 2024, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do relator, na forma do art. 104, caput, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica),
acompanhando o Parecer nº 13084/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer da representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundados no art. 41, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005;
b) acolher a preliminar de ilegitimidade passiva do Senhor Augusto César Miranda Rodrigues, uma vez que as
defesas sustentam que a decisão sobre a inabilitação é de responsabilidade exclusiva do Agente de Contratação;
c) recomendar ao atual gestor do Município de Pinheiro, ou a quem o substituir, que em futuras contratações,
observe rigorosamente as normas da Lei nº 14.133/2021, garantindo a transparência dos instrumentos
convocatórios e a disponibilização integral de todos os anexos e modelos exigidos para a habilitação das
licitantes;
d) dar conhecimento da decisão aqui proferida ao representante e ao representado;
e) arquivar o presente processo, por perda do objeto, nos termos do artigo 50, I, da Lei 8.258/2005, em razão de
que não foi localizado contrato oriundo do Pregão Eletrônico nº 012/2024-SRP.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº.: 20/2026 – TCE/MA
Natureza: Representação com pedido de medida cautelar
Entidade: Município de Guimarães/MA
Exercício financeiro: 2025
Representante: Núcleo de Fiscalização I do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Representado: Ariomagno Ferreira Cartagenes, Prefeito, CPF: 508.225.433-20
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Representação apresentada pelo Núcleo de Fiscalização I do TCE/MA. Município de Guimarães/MA.
Medida Cautelar. Presentes o fumus boni iuris e periculum in mora. Descumprimento das normas de
transparência pública e responsabilidade na gestão fiscal. Portal da Transparência com índice de
atendimento insuficiente. Violação aos arts. 48 e 48-A da Lei Complementar nº 101/2000 e à Lei nº
12.527/2011. Cautelar concedida. Determinação de adoção de medidas corretivas no Portal da
Transparência. Citação dos responsáveis.

DECISÃO PL-TCE N.º 110/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Representação com pedido de medida cautelar
formulada pelo Núcleo de Fiscalização I desta Corte de Contas, com fundamento no art. 43, inciso VI, c/c o art.
46 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em face da Prefeitura Municipal de Guimarães, de
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responsabilidadedo Senhor Ariomágno Ferreira Cartagenes, Prefeito, em razão de irregularidades verificadas no
Portal da Transparência do ente municipal, que configuram, em análise preliminar, descumprimento das normas
que regem a transparência pública e a responsabilidade na gestão fiscal, relativas ao exercício financeiro de
2025, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem
oart. 71, inciso II, c/c o art. 75, da Constituição Federal, o art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e o art. 1º,
inciso XXII, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, decidem:
a)ratificar a Medida Cautelar imposta na Decisão Monocrática n.º 06/2026/GCONS5/MTS, publicada no Diário
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão – Edição n.º 2970/2026, do dia 11.03.2026, nos termos do art.
75, §1º, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Maranhão, tendo em vista a presença dos requisitos legais
para a concessão da medida, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora;
b) devolver os autos ao Gabinete, para acompanhamento das citações já encaminhadas aos gestores
responsáveis, para adoção das providências cabíveis ao cumprimento da Decisão Monocrática;
c)encaminhar à Secretaria de Fiscalização – SEFIS, para acompanhamento das medidas corretivas determinadas
no Portal da Transparência do Município de Santo Amaro do Maranhão, bem como para emissão de Relatório
de Instrução acerca do cumprimento da presente cautelar.
Presentesà sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), Flávia
GonzalezLeite e João Jorge Jinkings Pavão, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7793/2021-TCE/MA
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2021
Entidade: Município de Santa Luzia do Paruá
Responsáveis: Antonio Vilson Marreiros Ferraz, Prefeito, CPF nº 015.576.183-80; Dayana Araújo Carvalho,
Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 056.410.733-69
Representantes legais: Isabela de Azevedo França Pereira, OAB-MA nº 21.727; Pedro Durans Braide Ribeiro,
OAB-MA 10.255; Stefany Dias Cardoso, OAB-MA nº 22.440
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Denúncia apresentada em desfavor do Município de Santa Luzia do Paruá, apontando supostas
irregularidades no Pregão Eletrônico nº 09/2021, realizado para registro de preços visando à aquisição de
medicamentos em geral. Indícios de superfaturamento e sobrepreço. Conversão do processo em tomada de
contas especial, a fim de apuração detalhada dos fatos, quantificação do dano e apuração das
responsabilidades.

DECISÃO PL-TCE Nº 103/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de denúncia apresentada em desfavor do Município de
Santa Luzia do Paruá, apontando supostas irregularidades no Pregão Eletrônico nº 09/2021, realizado para
registro de preços visando à aquisição de medicamentos em geral, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição Federal,
e o art. 1º, XX, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer da presente denúncia, por preencher os requisitos de admissibilidade, previstos no art. 41 da Lei
Orgânica do TCE-MA;
b) converter estes autos em tomada de contas especial, tendo em vista a constatação de indícios de
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irregularidades indicadoras de potencial dano ao erário e de má gestão de recursos públicos, para fins de
apuração detalhada dos fatos, quantificação do dano ao erário e apuração das responsabilidades, com a
consequente reabertura da instrução processual;
c) em seguida, encaminhar os autos para a Secretaria de Fiscalização deste TCE-MA para que adote todas as
providências necessárias ao processamento e instrução da tomada de contas especial, observados os princípios
do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.
Presentes à Sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator),
Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 18/2026 – TCE/MA
Natureza: Representação com pedido de medida cautelar
Exercício Financeiro: 2025
Representante: Núcleo de Fiscalização I do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santo Amaro do Maranhão/MA
Representado: Leandro Oliveira da Silva (Prefeito), inscrito no CPF sob nº 833.822.163-53
Procuradores Constituídos: Não há.
Ministério Público de Contas: Não há.
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Representação apresentada pelo Núcleo de Fiscalização I do TCE/MA. Município de Santo Amaro do
Maranhão/MA. Medida Cautelar. Presentes o fumus boni iuris e periculum in mora. Descumprimento das
normas de transparência pública e responsabilidade na gestão fiscal. Portal da Transparência com índice de
atendimento insuficiente. Violação aos arts. 48 e 48-A da Lei Complementar nº 101/2000 e à Lei nº
12.527/2011. Cautelar Concedida. Determinação de adoção de medidas corretivas no Portal da
Transparência. Citação dos responsáveis.

DECISÃO PL-TCE N.º 109/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Representação, com pedido de medida cautelar,
formulada pelo Núcleo de Fiscalização I desta Corte de Contas, com fundamento no art. 43, inciso VI, c/c o art.
46 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em face do Município de Santo Amaro do Maranhão/MA
e do Senhor Leandro Oliveira da Silva, Prefeito Municipal, em razão de irregularidades verificadas no Portal da
Transparência do ente municipal, que configuram, em análise preliminar, descumprimento das normas que
regema transparência pública e a responsabilidade na gestão fiscal, relativas ao exercício financeiro de 2025, os
Conselheirosdo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71,
inciso II, c/c o art. 75, da Constituição Federal, o art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e o art. 1º, inciso
XXII, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, decidem:
a)ratificar a Medida Cautelar imposta na Decisão Monocrática n.º 06/2026/GCONS5/MTS, publicada no Diário
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão – Edição n.º 2970/2026, do dia 11.03.2026, nos termos do art.
75, §1º, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Maranhão, tendo em vista a presença dos requisitos legais
para a concessão da medida, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora;
b) devolver os autos ao Gabinete, para acompanhamento das citações já encaminhadas aos gestores
responsáveis, para adoção das providências cabíveis ao cumprimento da Decisão Monocrática;
c)encaminhar à Secretaria de Fiscalização – SEFIS, para acompanhamento das medidas corretivas determinadas
no Portal da Transparência do Município de Santo Amaro do Maranhão, bem como para emissão de Relatório
de Instrução acerca do cumprimento da presente cautelar.
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Presentesà sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), Marcelo Tavares Silva (Relator), Flávia
Gonzalez Leite e João Jorge Jinkings Pavão, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2360/2023–TCE
Natureza: Fiscalização/Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM) do Município de Santa Luzia/MA.
Exercício financeiro: 2022
Entidade: Município de Santa Luzia/MA.
Responsável: Francilene Paixão de Queiroz (CPF nº 031.943.033-25).
Advogado constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Fiscalização. acompanhamento da avaliação do Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM) do
Município de Santa Luzia/MA. Recomendações acerca da avaliação do Índice de Efetividade da Gestão
Municipal relacionadas à gestão da educação, saúde, planejamento, gestão fiscal, meio ambiente, proteção
dos cidadãos, governança da tecnologia da informação e Desenvolvimento Econômico. Envio de cópia do
relatório de instrução para a Câmara Municipal e para o atual Prefeito. Arquivamento, com resolução de
mérito, considerando que a prestação de contas de governo do exercício financeiro de 2022 já foi objeto de
apreciação pelo pleno, tendo sido aprovada com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 8°, §3°, inciso I, da Lei
Estadual nº 8.258/2005.

DECISÃO PL-TCE Nº 104/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de fiscalização destinado à avaliação do Índice de
Efetividade da Gestão Municipal, exercício 2022, ano-base 2021, do município de Santa Luzia/MA, sob a
responsabilidadeda Senhora Francilene Paixão de Queiroz, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
reunidos em sessão plenária ordinária da primeira câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, discordando do Parecer nº 15/2026/GPROC3/PHAR do Douto Ministério Público de Contas, decidem
encaminharcópia do Relatório de Acompanhamento TCE/MA nº 1958/2023 – Líder 2 para a Câmara Municipal
epara o atual Prefeito do município para conhecimento. Em seguida, determinar o arquivamento dos autos, com
fundamento no arts. 19 e 26 da Lei Estadual nº 8.258/2005, em razão da apreciação das contas de governo do
Município de Santa Luzia, exercício financeiro de 2022 (aprovação, com ressalva, com fulcro no art. 8º, § 3º, II,
da Lei Estadual nº 8.258/2005) e consequente trânsito em julgado.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator),
Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
MelquizedequeNava Neto e o membro do Ministério Público de Contas, Procurador Paulo Henrique Araújo dos
Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de março de 2026.

Conselheira Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 2389/2024- TCE/MA
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2023
Denunciante: cidadão (Cleysson Raphael dos Santos Duarte – CPF nº 608.863.753-63)
Denunciados: Prefeitura de Coelho Neto/MA, representado pelos gestores Bruno José Almeida e Silva, Prefeito
(CPFnº 012.518.623-14); Sérgio Ricardo Viana Bastos, Secretário Municipal de Planejamento e Gestão (CPF nº
470.606.543-72); Sônia Maria Silva Carvalho Santos, Secretária Municipal de Assistência Social (CPF nº
007.323.913-50); Josely Maria Silva Almeida, Secretária Municipal de Saúde (CPF nº 498.084.193-72);
Jesuslene Sousa da Luz, Secretária Municipal de Educação (CPF nº 342.663.723-53); e Instituto de
Desenvolvimento e Gestão – IDG (CNPJ 03.667.683/0001-23), representado pelo Senhor Paulo Herberth Neves
Cabral
Procuradores constituídos: Joyce Dhallynne Coelho de Sousa Santos, OAB/MA nº 25.322
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Denúncia formulada por cidadão devidamente qualificado, em face da Prefeitura de Coelho Neto/MA.
Bruno José Almeida e Silva, Prefeito; Sérgio Ricardo Viana Bastos, Secretário Municipal de Planejamento
e Gestão; Sônia Maria Silva Carvalho Santos, Secretária Municipal de Assistência Social; Josely Maria
Silva Almeida, Secretária Municipal de Saúde; Jesuslene Sousa da Luz, Secretária Municipal de Educação;
e Instituto de Desenvolvimento e Gestão – IDG, representado pelo Senhor Paulo Herberth Neves Cabral.
Supostas irregularidades na condução do Pregão Eletrônico SRP nº 012/2023, com valor total anual
estimado de R$ 66.391.655,28, e na execução dos contratos dele decorrente. Exercício financeiro 2023.
Conhecer. Perda de objeto. Comunicar. Arquivar.

DECISÃO PL-TCE Nº 105/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Denúncia, formulada por cidadão devidamente qualificado,
em face da Prefeitura de Coelho Neto/MA, representada pelos gestores Bruno José Almeida e Silva, Prefeito;
Sérgio Ricardo Viana Bastos, Secretário Municipal de Planejamento e Gestão; Sônia Maria Silva Carvalho
Santos, Secretária Municipal de Assistência Social; Josely Maria Silva Almeida, Secretária Municipal de Saúde;
Jesuslene Sousa da Luz, Secretária Municipal de Educação; e Instituto de Desenvolvimento e Gestão – IDG,
representado pelo Senhor Paulo Herberth Neves Cabral, sobre supostas irregularidades na condução do Pregão
Eletrônico SRP nº 012/2023, com valor total anual estimado de R$ 66.391.655,28, e na execução dos contratos
dele decorrente, no exercício financeiro de 2023, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do relator, na forma do art. 104, caput, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica),
acolhido o Parecer nº 552/2026/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, em:
a)conhecer da denúncia, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundados no art. 41, da Lei nº 8.258, de
6 de junho de 2005;
b) dar conhecimento da decisão aqui proferida ao denunciante e ao denunciado;
c) arquivar o presente processo, nos termos do artigo 50, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005, em razão da
perda de objeto, visto que os denunciados lograram êxito no esclarecimento das supostas irregularidades
levantadas pelo denunciante.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 2410/2024- TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2024
Representante: SERVFAZ – Serviços de Segurança Ltda (CNPJ nº 21.088.004/0002-24)
Representado: Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão (CAEMA), representada pelo Senhor
Marcos Aurélio Alves Freitas, Diretor-Presidente (CPF nº 471.367.153-34)
Procuradores constituídos: Guilherme Pereira Dolabella Bicalho, OAB/DF nº 29.145; Edvaldo Costa Barreto
Júnior, OAB/DF nº 29.190; Ivan Pereira Prado, OAB/DF nº 33.173; Geraldo Tavares Júnior, OAB/DF nº 75.865
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Representação formulada pela empresa SERVFAZ – Serviços de Segurança Ltda., em face da Companhia
de Saneamento Ambiental do Maranhão (CAEMA), representado pelo Senhor Marcos Aurélio Alves
Freitas, Diretor-Presidente. Supostas irregularidades na condução da Licitação Eletrônica nº 07/2024-
PRL/CAEMA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados
de vigilância armada e vigilância motorizada, segurança física e patrimonial, diurna e noturna, com seus
respectivos insumos, acessórios e equipamentos necessários, de forma a atender a necessidade da
Companhiade Saneamento Ambiental do Maranhão – CAEMA, em unidades localizadas em São Luís/ MA
e no Sistema Produtor de Águas do ITALUÍS, em Bacabeira/MA. Exercício financeiro 2024. Conhecer.
Não acolher as alegações de defesa. Recomendar. Arquivar.

DECISÃO PL-TCE Nº 106/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Representação formulada pela empresa SERVFAZ –
Serviços de Segurança Ltda., em face da Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão (CAEMA),
representado pelo Senhor Marcos Aurélio Alves Freitas, Diretor-Presidente, sobre supostas irregularidades na
condução da Licitação Eletrônica nº 07/2024-PRL/CAEMA, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços continuados de vigilância armada e vigilância motorizada, segurança
física e patrimonial, diurna e noturna, com seus respectivos insumos, acessórios e equipamentos necessários, de
forma a atender a necessidade da Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão – CAEMA, em unidades
localizadas em São Luís/ MA e no Sistema Produtor de Águas do ITALUÍS, localizado em Bacabeira/MA, no
exercício financeiro de 2024, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, na
forma do art. 104, caput, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica), acompanhando o Parecer nº
5581/2025/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer da representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundados no art. 41, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005;
b) não acolher as alegações de defesa apresentada pelo Senhor Marcos Aurélio Alves Freitas, Diretor-Presidente
da Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão - CAEMA, visto que não foi capaz de dirimir as
ocorrências trazidas na representação;
c) recomendar à atual administração da Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão (CAEMA), ou a
quem o substituir, que nas próximas contratações para o mesmo objeto, evite as irregularidades apontadas e não
acolhidas por este Tribunal na análise de defesa, a fim de garantir que a Administração observe os princípios da
isonomia e da competitividade;
d) dar conhecimento da decisão aqui proferida ao representante e ao representado;
e) arquivar o presente processo, por perda do objeto, nos termos do artigo 50, I, da Lei 8.258/2005, em razão do
lapso temporal e tendo em vista que a Licitação, objeto da presente representação, foi formalizada pelo Contrato
nº 037/2024, perdendo seu intento.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Acórdão

Processo nº 2413//2022 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2021
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Itaipava do Grajaú
Responsável: Antonio da Conceição Silva, Secretário de Saúde, CPF nº 753.926.153-68
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde de Itaipava do Grajaú, exercício
financeiro de 2021. Ausência de dano ao erário. Irregularidades formais. Julgamento regular com ressalva
das contas. Multa ao gestor.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 122/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Itaipava do Grajaú, exercício financeiro de 2021, os Conselheiros do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal, no art. 172, II, da
Constituição do Estado do Maranhão, e art. 1º, II, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão plenária ordinária,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de
Contas, acordam em:
I– julgar regular com ressalva a prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde de Itaipava
do Grajaú, exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do(a) Senhor(a) Antonio da Conceição Silva, na
qualidade de Secretário de Saúde e ordenador de despesas no período, nos termos do art. 21 da Lei Orgânica do
TCE-MA, em razão de ocorrências formais descritas nos itens 3.4.2, 3.5.1 e 3.5.2 do Relatório de Instrução n°
2352/2025;
II – aplicar ao gestor responsável, o Senhor Antonio da Conceição Silva, a multa de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), com fulcro no art. 67, I, da Lei Orgânica do TCE-MA, devida ao erário estadual, sob o código da receita
307– Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), em decorrência do conjunto das ocorrências formais, descritas
no Relatório de Instrução n° 2352/2025;
III – intimar o gestor responsável, através da publicação do acórdão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue e comprove o recolhimento do valor da multa ora aplicada;
IV - enviar à Supervisão de Execução de Acórdãos (SUPEX), após o trânsito em julgado, uma via do acórdão e
demais documentos necessários ao acompanhamento e cobrança da multa ora aplicada;
V – após o trânsito em julgado, determinar o arquivamento eletrônico dos autos neste Tribunal de Contas, para
os fins legais.
Presentes à Sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator),
Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo n.º 5004/2022 TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício financeiro: 2021
Órgão tomador: Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão
Responsável: Tiago José Mendes Fernandes (Secretário de Estado)
Entidade beneficiada: Município de Santa Filomena do Maranhão/MA
Responsável: Idan Torres Chaves (Prefeito), inscrito no CPF sob o nº 630.148.403-78
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Tomada de Contas Especial instaurada ante a não prestação de contas dos recursos oriundos da Secretaria
deEstado da Saúde do Maranhão, recebidos pelo município de Santa Filomena do Maranhão/MA, por meio
da Portaria Fundo a Fundo 558/2019. Ausência de defesa. Julgamento irregular. Imputação de débito.
Encaminhamento de cópia do acórdão à Procuradoria-Geral de Justiça e à Procuradoria-Geral do Estado
para os fins legais.

ACÓRDÃO PL-TCE N° 54/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de
Estado da Saúde do Maranhão, por intermédio do Senhor Carlos Eduardo de Oliveira Lula (Secretário de
Estado), em razão da não prestação de contas dos recursos repassados através da Portaria Fundo a Fundo
SES/MA nº 558/2019, em benefício do Município de Santa Filomena do Maranhão/MA, de responsabilidade do
Senhor Idan Torres Chaves (Prefeito), os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, reunidos
em sessão ordinária plenária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o parecer
do Ministério Público de Contas, acordam em:
I) julgar irregular a presente Tomada de Contas Especial, de responsabilidade do Senhor Idan Torres Chaves,
prefeito do município de Santa Filomena do Maranhão/MA, em virtude da não prestação de contas dos recursos
recebidos através da Portaria Fundo a Fundo nº 558/2019;
II) imputar ao responsável, Senhor Idan Torres Chaves, prefeito do município de Santa Filomena do
Maranhão/MA,o débito de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), acrescido de atualização monetária
e encargos; a ser recolhido no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial do acórdão, cujo valor será
aumentado, na data do efetivo pagamento, se realizado após o vencimento, com base nos acréscimos legais
incidentesno caso de mora dos créditos tributários do Município, calculados a partir da data do vencimento (Lei
Estadual nº 8.258/2005, art. 15, parágrafo único), em razão da não prestação de contas do montante percebido
através da Portaria Fundo a Fundo nº 558/2019;
III) aplicar ao responsável, Senhor Idan Torres Chaves, prefeito do município de Santa Filomena do
Maranhão/MA , a multa de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), devida ao erário estadual, sob o código da
receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da
publicação oficial do acórdão, referente a 10% (dez por cento) do débito imputado (art. 66 da Lei Estadual nº
8.258/2005);
IV) determinar o aumento da multa acima consignada, na data do efetivo pagamento, se realizado após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do
Maranhão, calculados a partir da data do vencimento (Lei Estadual nº 8.258/2005, art. 68);
V) enviar à Procuradoria-Geral do Estado, em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via original do
acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação judicial de cobrança do débito e
multa ora aplicados, tendo como devedor o Senhor Idan Torres Chaves, prefeito do município de Santa
Filomena/MA;
VI) enviar cópia do acórdão e dos demais documentos relacionados no inciso II do art. 17 da Instrução
Normativa TCE/MA nº 17/2008 à Procuradoria-Geral de Justiça, para os fins previstos na Lei Complementar
Estadual nº 13/1991, art. 26, IX, em cinco dias, após o trânsito em julgado (IN TCE/MA nº 9/2005, art. 16).
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
RibamarCaldas Furtado (Relator) e Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de fevereiro de 2026.
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Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 14/2024-TCE/MA
Natureza: Fiscalização
Exercício financeiro: 2023
Entidade: Município de Cajapió
Responsável: Marcone Pinheiro Marques, CPF: 255.903.163-91
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Fiscalização. Prefeitura Municipal de Cajapió/MA. Acompanhamento da gestão fiscal. Envio intempestivo
doRelatório Resumido de Execução Orçamentária, referente ao 1º bimestre de 2023. Aplicação de multa ao
gestor, nos termos do art. 12, da IN TCE/MA nº 60/2020. Arquivamento dos Autos.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 123/2026
Vistos,relatados e discutidos estes autos que tratam de fiscalização na Prefeitura Municipal de Cajapió/MA para
o acompanhamento da gestão fiscal, no exercício financeiro de 2023, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição Federal,
e o art. 1º, XXIII, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de Contas, acordam em:
a) aplicar multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) ao Senhor Marcone Pinheiro Marques, na qualidade de
Prefeito do Município de Cajapió, exercício financeiro de 2023, em razão do envio intempestivo do Relatório
Resumido de Execução Orçamentária (RREO) do 1º bimestre de 2023, nos termos do art. 12 da Instrução
Normativa TCE/MA nº 60/2020;
b) após o trânsito em julgado, enviar os autos à SUPEX (Supervisão de Execução de Acórdãos) para
acompanhamento da cobrança da multa ora aplicada;
c) após as providências, determinar o arquivamento dos autos neste TCE-MA para os fins de direito.
Presentes à Sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator),
Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, e os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3401/2024 - TCE/MA
Natureza: Recurso de Revisão
Entidade: Prefeitura Municipal de São João Batista/MA
Referência: Processo nº 4364/2013 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) de São João Batista/MA.
Exercício financeiro: 2012
Recorrente: Surama Cristina Serra Soares (ex-Prefeita), CPF Nº 376.320.273-00.
Procurador constituído: não há
Decisões recorridas: Acórdão PL-TCE/MA nº 842/2021, Acórdão PL-TCE/MA nº 498/2023 e Acórdão PL-
TCE/MA nº 759/2023
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Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Recurso de revisão. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (Fundeb) de São João Batista/MA. Exercício financeiro de 2012. Julgamento das
contas pela regularidade com ressalva e aplicação de multas e majoração posterior. Conhecimento e
provimento do recurso de revisão para reduzir as multas impostas. Princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade. Precedentes. Manutenção do mérito, pelo julgamento regular com ressalvas.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 124/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em grau de recurso, que tratam da Prestação de Contas Anual dos
Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação (Fundeb) de São João Batista/MA, referente ao exercício financeiro de 2012, de responsabilidade
da Senhora Surama Cristina Serra Soares, que interpôs Recurso de Revisão em face dos Acórdãos PL-TCE/MA
nº 842/2021, 498/2023 e 759/2023, com fundamento no art. 139, III, da Lei Estadual nº 8.258/2005, acordam os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos do relatório e voto do Relator, de
acordo com o Parecer nº 331/2026/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, em:
a) conhecer do presente recurso de revisão interposto pela Senhora Surama Cristina Serra Soares, reconhecendo
sua tempestividade e o cumprimento dos requisitos de admissibilidade previstos no art. 139 da Lei Estadual nº
8.258/2005;
b) no mérito, dar provimento ao recurso, para, acolhendo as razões recursais, reformar o Acórdão PL-TCE nº
842/2021 no sentido de reduzir o valor da multa de R$ 50.000,00 para R$ 5.000,00, obedecendo aos limites
estabelecidos pelo art. 274, inciso I, do Regimento Interno do TCE/MA, e, ainda, em consonância com as
irregularidades que efetivamente persistiram após a análise dos documentos novos, haja vista que houve o
saneamento de grande parte das irregularidades inicialmente apontadas no decisum recorrido, conforme os
termos estabelecidos pelo Relatório de Instrução nº 7511/2024 – SEFIS/NUFIS-3 a seguir, mantendo-se a
responsabilidade solidária das Senhoras Surama Cristina Serra Soares e Cleana Luzia da Silva Santos Jacinto:
b.1) que considerou integralmente sanada integralmente a ocorrência do item a.1 do Acórdão PL-TCE/MA nº
842/2021, haja vista que a recorrente juntou as portarias que designaram, respectivamente, os membros da
Comissão Permanente de Licitação e o Pregoeiro com sua equipe de apoio;
b.2)saneamento parcial do item a.3 do Acórdão PL-TCE/MA nº 842/2021, referente à realização de despesas no
valor de R$ 3.049.991,50 por meio de contratação direta, considerando que a análise dos Pregões Presenciais nº
03/2012,nº 014/2012 e nº 027/2011 demonstrou que a maior parte da documentação exigida estava presente nos
autos, persistindo apenas a ausência da comprovação da pesquisa do valor de mercado;
b.3)saneamento parcial do item a.4 do Acórdão PL-TCE/MA nº 842/2021, concernente à realização de despesas
no valor de R$ 2.346.913,55 sem procedimentos licitatórios prévios, considerando que diversas despesas
originalmente apontadas como irregulares foram afastadas porque se referiam a contratos e termos aditivos do
exercício financeiro de 2011, não do exercício fiscalizado. E quanto às despesas efetivamente realizadas em
2012, foram apresentados os respectivos processos licitatórios, saneando a maioria das ocorrências,
remanescendo como única ocorrência não sanada a ausência de comprovação de pesquisa de mercado;
b.4) saneamento integral do item a.6 do Acórdão PL-TCE/MA nº 842/2021, relativo à falta de comprovação do
recolhimento das contribuições previdenciárias por meio das guias de previdência social, tendo em vista que as
guias de recolhimento da Previdência Social referentes a todos os meses do exercício financeiro de 2012, de
janeiro a dezembro, foram acostadas à peça recursal, suprindo a omissão anteriormente apontada.
c) excluir a multa de R$ 2.000,00, aplicada nos termos do item c do Acórdão PL-TCE/MA nº 759/2023, tendo
em vista que o intuito dos embargos foi demonstrar a omissão ocorrida no julgamento das contas, considerando
que a documentação estava acostada nos autos, conforme demonstrado no relatório antecedente, que analisou o
recurso de revisão;
d) publicar esta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado para todos os fins;
e) enviar ao Ministério Público de Contas/Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex), em cinco dias após o
trânsito em julgado, uma via original do acórdão e sua publicação, para os fins da Resolução TCE/MA nº 214,
de 30 de abril de 2014.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator),
Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
membro Ministério Público de Contas, Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de março de 2026.
Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Presidente
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo n.º 2915/2022-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual do Presidente da Câmara
Exercício financeiro: 2021
Entidade: Câmara Municipal de Chapadinha/MA
Responsável: Antonio Nascimento Fernandes – Presidente (CPF n.º 723.344.361-00)
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de contas anual do Presidente da Câmara Municipal de Chapadinha/MA. Exercício financeiro de
2021. Responsabilidade do Senhor Antonio Nascimento Fernandes. Julgamento regular das contas, dando
quitação plena ao responsável, nos termos do art. 20, parágrafo único, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de
2005.

ACÓRDÃO PL-TCE/MA N.º 125/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do Presidente da Câmara
Municipal de Chapadinha/MA, de responsabilidade do Senhor Antonio Nascimento Fernandes, relativa ao
exercício financeiro 2021, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no
art.172, III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), reunidos em sessão ordinária do pleno, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhendo o Parecer n.º 362/2026-GPROC4, do
Ministério Público de Contas, ACORDAM em julgar regulares, as referidas contas, em razão de as contas
expressarem de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, a legalidade, a legitimidade e a
economicidade dos atos de gestão do responsável, dando-lhe plena quitação, com fundamento no art. 20,
parágrafo único, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1278/2023- TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2023
Representante: empresa Microtécnica Informática Ltda. (CNPJ 44.352.658/0001-38)
Representado: Município de Santa Helena/MA, representado pelos Senhores Zezildo Almeida Júnior, Prefeito
(CPF nº 254.131.633-04); Genival Soares, Pregoeiro (CPF nº 621.608.423-20); Maria José Ribeiro Oliveira,
Secretária Municipal de Administração e Finanças (CPF nº 855.062.903-06), Jeanne Mayker Dias Lobato,
Secretária Municipal de Educação (CPF nº 531.459.333-53)
Procuradores constituídos: Max Sousa Matos, OAB/MA nº 21.389; João Victor Mendes Silva, OAB/MA nº
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25.231
Partes: Francisco Nakelson Gomes da Silva, representante legal da empresa Primus Soluções Ltda. (CNPJ:
32.325.059/0001-46) e José Ribamar Rodrigues, representante legal da empresa SPEEDTECH Ltda. (CNPJ:
34.471.290/0001-73)
Procuradores constituídos: Luis Eduardo Leite Pessoa, OAB/MA nº 11.368
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Representação formulada pela empresa Microtécnica Informática Ltda., em face do Município de Santa
Helena/MA, representado pelos Senhores Zezildo Almeida Júnior, Prefeito; Genival Soares, Pregoeiro;
Maria José Ribeiro Oliveira, Secretária Municipal de Administração e Finanças e Jeanne Mayker Dias
Lobato, Secretária Municipal de Educação. Empresa Primus Soluções Ltda., representado por Francisco
Nakelson Gomes da Silva. Empresa SPEEDTECH Ltda., representado por José Ribamar Rodrigues.
Supostas irregularidades na condução do Pregão Eletrônico nº 08/2023-SRP, cujo objeto é a escolha da
proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à futura e eventual
contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de Ar condicionado, de interesse das Secretarias do
Município de Santa Helena/MA. Exercício financeiro 2023. Conhecer. Não acolher as alegações de defesa.
Multa. Comunicar. Enviar cópia acórdão SUPEX. Arquivar.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 126/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Representação, formulada pela empresa Microtécnica
Informática Ltda., em face do Município de Santa Helena/MA, representado pelos Senhores Zezildo Almeida
Júnior,Prefeito; Genival Soares, Pregoeiro; Maria José Ribeiro Oliveira, Secretária Municipal de Administração
e Finanças e Jeanne Mayker Dias Lobato, Secretária Municipal de Educação, sobre supostas irregularidades na
condução do Pregão Eletrônico nº 08/2023-SRP, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para o
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à futura e eventual contratação de empresa para fornecimento
de aparelhos de Ar condicionado, de interesse das Secretarias do Município de Santa Helena/MA, no exercício
financeirode 2023, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, na
forma do art. 104, caput, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica), acompanhando o Parecer nº
187/2026/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, em:
a) conhecer da representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundados no art. 41, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005;
b) não acolher as razões de justificativas apresentadas pelos gestores Zezildo Almeida Junior, Maria José
Ribeiro Oliveira e Jeanne Mayker Dias Lobato e pelo representante da empresa SPEEDTECECH Ltda., vez que
não lograram êxito em demonstrar a regularidade da condução do Pregão Eletrônico nº 08/2023-SRP, objeto da
presente Representação;
c) considerar revel, o gestor Genival Soares e o representante da empresa Primus Soluções Ltda, Francisco
Nakelson Gomes da Silva, nos termos do art. 127, § 6º, da LOTCE/MA;
d) aplicar, solidariamente, aos responsáveis pelo Município de Santa Helena/MA, Zezildo Almeida Júnior,
Prefeito; Genival Soares, Pregoeiro; Maria José Ribeiro Oliveira, Secretária Municipal de Administração e
Finanças e Jeanne Mayker Dias Lobato, Secretária Municipal de Educação multa no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), prevista no art. 67, inciso III da Lei 8.258/2005 c/c art. 274, inciso III do RITCE/MA, sob o
código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE – Fumtec, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a
contar da publicação oficial do Acórdão, em decorrência da infração à norma legal que obriga ao dever de
transparência, pela não disponibilização dos editais ao público no Portal da Transparência do município (art. 8º,
§ 1º, inciso IV, da Lei nº 12.527/2011 / item 3 do RIT nº 4.976/2023-NUFIS 02/LÍDER 04);
e) dar conhecimento da decisão aqui proferida ao representante e ao representado;
f) enviar cópia do Acórdão à Supervisão de Execução de Acórdãos (SUPEX), para cumprimento do art. 2º,
inciso I, da Resolução TCE/MA nº 214, de 30 de abril de 2014;
g)arquivar os presentes autos após tomadas as providências acima, nos termos do artigo 50, I da Lei 8.258/2005
(LO TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (declarou-se
em suspeição), Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite (declarou-se em impedimento), os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3987/2024 - TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial - Convênios
Exercício financeiro: 2017
Origem: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar (SAF)
Concedente: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar (SAF)
Responsáveis: Ubirajara do Pindare Almeida Sousa, ex-Secretário (CPF nº 40903974304)
Convenente: Associação de Produtores Rurais da Vila Graúna do PA Santa Amélia/MA, sediada no Município
de Barra do Corda/MA
Responsável: Claudileide Ferreira Silva Soares, Presidente (CPF nº 334.102.753-04)
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Tomada de Contas Especial em processo de fiscalização do Termo de Fomento nº 05/2017/SAF. Secretaria
de Estado da Agricultura Familiar (SAF). Ubirajara do Pindare Almeida Sousa, ex-Secretário. Associação
de Produtores Rurais da Vila Graúna do PA Santa Amélia/MA, sediada no Município de Barra do
Corda/MA. Claudileide Ferreira Silva Soares, presidente. Exercício financeiro 2017. Julgamento irregular.
Imputação de débito. Multa. Enviar cópia do Acórdão para a SUPEX.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 127/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de
Estado da Agricultura Familiar (SAF), em razão da omissão no dever de prestar contas de recursos transferidos
por meio do Termo de Fomento nº 05/2017/SAF, à Associação de Produtores Rurais da Vila Graúna do PA
Santa Amélia/MA, sediada no Município de Barra do Corda/MA, representada pela Senhora Claudileide
Ferreira Silva Soares, Presidente, no exercício financeiro de 2017, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão
e no art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei
Orgânica, acolhendo o Parecer nº 61/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, em:
a) julgar irregular a presente Tomada de Contas Especial, de responsabilidade da Senhora Claudileide Ferreira
Silva Soares, Presidente da Associação de Produtores Rurais da Vila Graúna do PA Santa Amélia/MA, no
exercício financeiro de 2017, com fundamento no art. 1º, II, e nos termos do art. 22, I e III da Lei nº 8.258, de 6
de junho de 2005;
b) condenar a Senhora Claudileide Ferreira Silva Soares, Presidente da Associação de Produtores Rurais da Vila
Graúna do PA Santa Amélia/MA, ao pagamento do débito de R$ 121.405,00 (cento e vinte e um mil,
quatrocentos e cinco reais), valor histórico, com os acréscimos legais incidentes, fundamentado no art.172,
inciso VIII, da Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts. 1º, inciso XIV, e 23 da Lei nº 8.258, de 06 de
junho de 2005, devidos ao erário municipal, a serem recolhidos no prazo de quinze dias, a contar da publicação
oficial do Acórdão, em razão da omissão do dever de prestar contas dos recursos repassados por meio do Termo
de Fomento nº 05/2017/SAF;
c) aplicar à Senhora Claudileide Ferreira Silva Soares, Presidente da Associação de Produtores Rurais da Vila
Graúna do PA Santa Amélia/MA, a multa de R$ 24.281,00 (vinte e quatro mil, duzentos e oitenta e um reais),
correspondentea vinte por cento do valor histórico do dano causado ao erário, com fundamento no art.172, VIII,
daConstituição do Estado do Maranhão, e nos arts. 1º, inciso XIV, e 23 da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005,
devida ao erário estadual, sob o código da receita: 307 – Fundo de Modernização do TCE – Fumtec a ser
recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial do Acórdão em razão da omissão do dever de
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prestar contas dos recursos repassados por meio do Termo de Fomento nº 05/2017/SAF;
d) determinar o aumento do débito decorrente da alínea “c” deste Acórdão, na data do efetivo pagamento,
quando realizados após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos
créditos tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
e) enviar cópia do Acórdão à Supervisão de Execução de Acórdãos (SUPEX), para cumprimento do art. 2º,
inciso I, da Resolução TCE/MA n° 214, de 30 de abril de 2014.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4096/2024- TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2022
Representante: empresa Grupo GBA Ltda. (CNPJ 44.352.658/0001-38)
Representado: Município de João Lisboa/MA, representado pelos Senhores Vilson Soares Ferreira Lima,
Prefeito (CPF nº 209.475.183-04); Davison Sormanni Almeida Alves, Secretário Municipal de Educação (CPF
nº 729.428.193-91) e Francisco Wagner Soares Lima, Secretário Municipal de Finanças e Orçamento (CPF nº
333.753.053-20)
Procuradoresconstituídos: Adriana Santos Matos, OAB/MA nº 18.101; Bruna Raquel Silva Machado, OAB/MA
nº 27.432; Antônio Emílio Nunes Rocha, OAB/MA nº 7186; David Oliveira Raft, CPFnº 612.534.843-14
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Representação formulada pela empresa Grupo GBA Ltda., em face do Município de João Lisboa/MA,
representado pelos Senhores Vilson Soares Ferreira Lima, Prefeito; Davison Sormanni Almeida Alves,
Secretário Municipal de Educação e Francisco Wagner Soares Lima, Secretário Municipal de Finanças e
Orçamento. Suposta inadimplência da Nota Fiscal n° 000.000.213, emitida em 06/12/2022 pela referida
empresa. Exercício financeiro 2022. Conhecer. Não acolher as alegações de defesa. Multa. Comunicar.
Enviar cópia acórdão SUPEX. Arquivar.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 128/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Representação, formulada pela empresa Grupo GBA Ltda.,
em face do Município de João Lisboa/MA, representado pelos Senhores Vilson Soares Ferreira Lima, Prefeito;
Davison Sormanni Almeida Alves, Secretário Municipal de Educação e Francisco Wagner Soares Lima,
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento, sobre suposta inadimplência da Nota Fiscal n° 000.000.213,
emitida em 06/12/2022 pela referida empresa, no exercício financeiro de 2022, ACORDAM os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, na forma do art. 104, caput, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica), acompanhando o 13075/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de
Contas, em:
a) conhecer da representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundados no art. 41, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005;
b) não acolher as razões de justificativas apresentadas pela defesa, inclusive no que se refere às alegações da
legalidade dos atos e de que o pagamento ao representante já foi realizado;
c) aplicar, solidariamente, aos responsáveis pelo Município de João Lisboa/MA, Vilson Soares Ferreira Lima,
Prefeito; Davison Sormanni Almeida Alves, Secretário Municipal de Educação e Francisco Wagner Soares
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Lima, Secretário Municipal de Finanças e Orçamento multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), prevista no
art. 67, inciso III da Lei 8.258/2005 c/c art. 274, inciso III do RITCE/MA, sob o código da receita 307 – Fundo
de Modernização do TCE – Fumtec, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial do
Acórdão, em decorrência da infração à norma legal, que veda descumprimento de norma contratual e a quebra
da ordem cronológica dos pagamentos (art. 141 da Lei nº 14.133/2021 / item 5 do RI nº 10082/2025-GEFIS 3 –
LIDER 10);
d) dar conhecimento da decisão aqui proferida ao representante e ao representado;
e) enviar cópia do Acórdão à Supervisão de Execução de Acórdãos (SUPEX), para cumprimento do art. 2º,
inciso I, da Resolução TCE/MA n° 214, de 30 de abril de 2014;
f) arquivar os presentes autos após tomadas as providências acima, nos termos do artigo 50, I da Lei 8.258/2005
(LO TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5735/2025 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta
Exercício financeiro: 2024
Entidade: Secretaria de Estado do Trabalho e da Economia Solidária do Maranhão/SETRES
Responsável: Luís Henrique Silva de Sousa – Secretário de Estado (CPF n.º 148.032.083-87)
Procurador constituído: Luciane Craveiro da Silva Cunha, OAB/MA n.º 14317
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de Contas Anual de Gestores da Secretaria de Estado do Trabalho da Economia Solidária do
Maranhão/SETRES, de responsabilidade do Senhor Luís Henrique Silva de Sousa, relativa ao exercício
financeiro de 2024. Julgamento regular, com ressalvas. Aplicação de multa. Encaminhamento de peças
processuais à Supervisão de Execução de Acórdãos/SUPEX.

ACÓRDÃO PL-TCE/MA N.º 129/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores da Secretaria de
Estado do Trabalho e da Economia Solidária do Maranhão/SETRES, de responsabilidade do Senhor Luís
Henrique Silva de Sousa, relativa ao exercício financeiro de 2024, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º,
incisoII, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária do pleno, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica, acolhendo o Parecer n.º
208/2026-GPROC3 do Ministério Público de Contas, em:
a)julgar regulares, com ressalvas, a Prestação de contas anual de gestores da Secretaria de Estado do Trabalho e
da Economia Solidária do Maranhão/SETRES, de responsabilidade do Senhor Luís Henrique Silva de Sousa,
relativaao exercício financeiro de 2024, com fundamento no art. 1.º, II, e nos termos do art. 21, caput, da Lei n.º
8.258, de 6 de junho de 2005, conforme demonstrado nos itens seguintes;
b) aplicar ao responsável, Senhor Luís Henrique Silva de Sousa, multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais),
com fundamento na parte inicial do inciso VIII, do art. 172, da Constituição Estadual, nos arts. 1.º, XIV, e 67, I,
da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, e no art. 274, § 7.º, do Regimento Interno do TCE/MA, sob o código
dareceita 307 – Fundo de Modernização do TCE – Fumtec, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da
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publicação oficial deste Acórdão, em razão da falha apontada no Relatório de Instrução n.º 6276/2025,
GEFIS3/LIDER9, de 25 de setembro de 2025 e no Relatório de Instrução Conclusivo n.º 6276/2025,
GEFIS3/LIDER9 de 28 de janeiro de 2026, a seguir:
b1) ausência de divulgação da ordem cronológica de pagamentos no Portal da Transparência da entidade. Tal
conduta representa descumprimento do art. 141, caput e § 3.º, da Lei n.º 14.133/2021; e art. 48, da Lei
Complementar n.º 101/2000/LRF / seção 3, item 3.5 e subitem 3.5.4, do Relatório de Instrução n.º 6276/2025;
seção 3, item 3.2, subitem 3.5.4 do RI Conclusivo n.º 6276/2025) – (multa de R$ 2.000,00);
c) determinar o aumento do débito decorrente da alínea “b” deste Acórdão na data do efetivo pagamento,
quando realizado após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos
créditos tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
d) enviar cópia deste Acórdão à Supervisão de Execução de Acórdãos/SUPEX, para cumprimento do art. 2.º,
inciso I, da Resolução TCE/MA n.º 214/2014, de 30 de abril de 2014;
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de março de 2026.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Primeira Câmara

Decisão

Processo nº 4206/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Rosa Maria Rocha Reis
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE N. º 3181/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Rosa Maria Rocha Reis, matrícula nº 7066-00, no cargo de Assistente Técnico,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Técnico em Contabilidade, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Técnico, do quadro de pessoal da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, outorgada
pelo Ato Retificador nº 3268, de 08 de novembro de 2022, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 2882/2025-GPROC1, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa
Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, conforme a
PortariaTCE/MA Nº 204/2025) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3011/2026 São Luís, 15 de maio de 2026

Página 20 de 158

                                             

de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 33/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pindaré Mirim – MA
Responsável: Carlos Antônio Pereira Morais
Beneficiário (a): Bento de Jesus Botelho Pinheiro
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria integral concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Pindaré Mirim–MA a Bento de Jesus Botelho Pinheiro. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial.
Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 478/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a legalidade do benefício de aposentadoria integral, com
proventos integrais mensais, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Pindaré Mirim – MA a Bento de Jesus Botelho Pinheiro, Matrícula n.º 1361-1, no Cargo de Professor, com
lotaçãona Secretaria Municipal de Educação do Município de Pindaré Mirim – MA, conforme consta no Ato n.º
005/2020, de 07.12.2020, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão – Publicação de Terceiros, em
16.12.2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo,
parcialmente, o Parecer nº 253/2026, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito nesta Corte
de Contas, do ato de aposentadoria de Bento de Jesus Botelho Pinheiro, com base em tese fixada em sede de
repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021, com a devolução dos autos à origem, com fulcro no art. 139,§4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3145/2013 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Matinha/MA
Responsável: Emanoel Rodrigues Travassos, Prefeito, CPF nº 158.531.443-91
Procurador constituído: Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Júnior
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Matinha/MA, exercício
financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor Emanoel Rodrigues Travassos. Incidência da prescrição
para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Recurso Extraordinário nº 636.886-AL.
Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 3173/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Saúde (FMS) de Matinha/MA, exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor
Emanoel Rodrigues Travassos, Prefeito do Município no exercício em referência. os Conselheiros do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais e com fundamento no art. 14, § 3º, da Lei nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão Ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, de acordo com o Parecer nº 1589/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de
Contas, decidem:
I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
ede ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383/2023, e de
acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco)
anos para o exercício do poder sancionador estatal.
Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa
Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, conforme a
Portaria TCE/MA nº 204/2025) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 14
DE OUTUBRO DE 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7920/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin – Presidente
Beneficiário (a): Wilane Silva Lima Macedo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Wilane Silva Lima Macedo, matrícula nº
742296, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de
Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do quadro de pessoal da
Secretariade Estado da Educação. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal
Federal STF – RE nº 636.553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2692/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a apreciação da legalidade do ato de aposentadoria
voluntária de Wilane Silva Lima Macedo, matrícula nº 742296, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe
Especial, Referência 11, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Administrativo, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgado pelo Ato nº 1649, de 19
de junho de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Poder Executivo, Ano CXII, nº 240, do
dia 21 de dezembro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
desuas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica
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do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 4295/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida Aposentadoria (Repercussão Geral – Tema 445) alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmáro Freire Guimarães e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São Luís, 16 de setembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5883/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal – Transferência para reserva remunerada
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro– Presidente
Beneficiário: Joel Silva de Miranda
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada, o Subtenente PM
QPMP-0 (Combatente) - Joel Silva de Miranda, matrícula 411994-00, na mesma graduação, do quadro de
Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 486/2026
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada, o
Subtenente PM QPMP-0 (Combatente) - Joel Silva de Miranda, matrícula 411994-00, na mesma graduação, do
quadrode Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, com proventos integrais mensais, calculados sobre
oseu subsídio, outorgada pelo Ato nº 1971/2021, de 24 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado
do Maranhão, Poder Executivo, Ano CXV, nº 125, do dia 06 de julho de 2021, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do MA-IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 303/2026/ GPROC4/DPS do Ministério Público
de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do
art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1004/2017
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
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Espécie: Aposentadoria
Entidade: Fundo de Aposentadoria e Pensão do Município de Porto Franco
Beneficiária: Osvaldina Brito Barros
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 1284/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária por Idade, a Osvaldina Brito
Barros, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Porto Franco,
outorgada pelo Decreto nº 004, de 23 de março de 2010, expedido pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão do
Municípiode Porto Franco, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, de acordo com o Parecer nº 6994/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito do ato de aposentadoria, com o consequente arquivamento dos autos, nos termos do art. 229,
II do Regimento Interno do TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa. O Conselheiro-Substituto Osmário Freire
Guimarães (convocado para compor quórum) e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de agosto de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 594/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Vitória do Mearim – MA
Responsável: Pablo Odeon dos Santos Ladwig
Beneficiário (a): José Maria Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria por tempo de contribuição concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Vitória do Mearim – MA a José Maria Pereira. Tramitação alcançada pelo prazo
decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 479/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição,concedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Vitória do
Mearim– MA a José Maria Pereira, no Cargo de Magistério Nível I, Classe J, lotado na Secretaria Municipal de
Educação, conforme consta na Portaria n.º 17/2020, de 24.09.2020, publicada no Diário Oficial do Estado do
Maranhão – Publicações de Terceiros, de 23 de outubro de 2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 191/2026/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito nesta Corte de Contas, do ato aposentadoria de José
Maria Pereira, com base em tese fixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445)
e, ainda, nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021, com a devolução dos autos à origem, com
fulcro no art. 139,§4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
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Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 8232/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Transferência para Reserva Remunerada
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Gardênia Canavieira de Carvalho Garrido – Presidente
Beneficiário: José Benedito Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de Transferência, a pedido, para Reserva Remunerada do Capitão QOAPM
José Benedito Ferreira, matrícula 410131-00, na mesma graduação, com proventos integrais mensais,
calculadossobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão - PM/MA.
Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636.553 –
RS(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho
de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP – TCE N.º 2691/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de transferência, a pedido, para Reserva Remunerada
do Capitão QOAPM José Benedito Ferreira, matrícula 410131-00, na mesma graduação, com proventos
integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do
Maranhão – PM/MA, outorgada por Ato nº 2120, de 10 de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial do
Estado do Maranhão, Poder Executivo, Ano MMXVIII, nº 243, do dia 27 de dezembro de 2018; e retificado
pelo Ato nº 3042, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Poder Executivo, Ano MMXXV, do dia
02 de abril de 2025, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 2715/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
transferência para reserva remunerada (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmáro Freire Guimarães e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de setembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 11553/2016
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
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Responsável: Robson Parentes Noleto Silva
Beneficiária: Larissa de Alencar Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Pensão por Morte. Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para fins de
direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 1283/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão por Morte, de Larissa de Alencar Lima, filha maior
de Iracema Maria Saraiva de Alencar Lima, matrícula n.º 8437, falecida em 08.05.2016, no exercício do cargo
de Professora, do quadro de pessoal da Secretaria de Educação de Timon, outorgada pela Portaria nº 065, de 23
demaio de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, de acordo com o
Parecer nº 2492/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de
pensão, com o consequente arquivamento dos autos, nos termos do art. 229, II do Regimento Interno do
TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado para compor quórum). O
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de agosto de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8522/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro- Presidente
Beneficiária: Maria Marly Ribeiro Carneiro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Maria Marly Ribeiro
Carneiro, viúva e única beneficiária do ex-segurado Mário da Silva Carneiro, matrícula nº 00263930-00,
falecido em 31.01.2021, no exercício do cargo de Professor III, Classe C, Referência 06, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 494/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
Maria Marly Ribeiro Carneiro, viúva e única beneficiária do ex-segurado Mário da Silva Carneiro, matrícula nº
00263930-00, falecido em 31.01.2021, no exercício do cargo de Professor III, Classe C, Referência 06, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato
n° 745/2021, de 17 de agosto de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº
157, do dia 19 de agosto de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 365/2026/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado
com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e artigo 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de
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Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 705/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário (a): Damaris Pinto Bandeira Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís –
IPAM à Damaris Pinto Bandeira Santos. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 481/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais, concedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM à
Damaris Pinto Bandeira Santos, Matrícula nº 189045-1, no Cargo de Técnico Municipal Nível Superior (Área:
Medicina), Classe I, Nível IX, Padrão J, lotada no Centro de Saúde Salomão Fiquene – vinculada à Secretaria
Municipalde Saúde/SEMUS, conforme consta no Ato de Concessão n.º 2893/2020, de 06.07.2020, publicada no
Diário Oficial do Município de São Luís – MA nº 128, de 13 de julho de 2020, os Conselheiros Integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 214/2026/GPROC3/PHAR,
do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito nesta Corte de Contas, do ato de aposentadoria de
Damaris Pinto Bandeira Santos, com base em tese fixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE
636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021, com a devolução
dos autos à origem, com fulcro no art. 139,§4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4216/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV.
Beneficiária: Ezequias Pinto Penha
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 2629/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensaise com paridade, a Ezequias Pinto Penha, matrícula 304476-00, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe
Especial,Referência 11, Especialidade Motorista, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 628, de 03 de agosto de 2020,
expedidopelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
11061/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da
Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara), o Conselheiro João
Jorge Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado, por
meio da Portaria TCE/MA Nº 204, de 27 de fevereiro de 2025 para exercer as funções do cargo de conselheiro
do TCE, de forma interina e permanente, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do
conselheiro JWLO) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de setembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 8445/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Raimunda Nonata Alves da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade à servidora Raimunda Nonata Alves da Silva, matrícula nº. 274577-00, no cargo de Professor III,
Classe C, Referência 6, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal
da Secretaria de Estado da Educação. Pela Legalidade e Registro

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 355/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Raimunda Nonata Alves da Silva, matrícula nº. 274577-00, com 51 anos de idade à
época da publicação Ato nº 2550/2021, de 15/12/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão –
DOEMA em 22 de dezembro de 2021, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 6, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 319/2026/GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Jairo Cavalcante Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcante Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 7786/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Benedita Correa da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridadeà servidora Benedita Correa da Silva, matrícula nº. 260041-00, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação. Pela Legalidade e Registro

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 354/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensaise com paridade, de Benedita Correa da Silva, matrícula nº. 260041-00, com 71 anos de idade à época da
publicaçãoAto nº 2503/2021, de 1/12/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão – DOEMA em
06 de dezembro de 2021, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 228/2026/ GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Jairo Cavalcante Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcante Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 8487/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria do Perpetuo Socorro Castelo Branco Santos Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade à servidora Maria do Perpetuo Socorro Castelo Branco Santos Almeida, matrícula nº. 259272-01
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(matrícula antiga n°. 4226), no cargo de Professor III, Classe C, Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo
Magistérioda Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Pela Legalidade
e Registro

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 356/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria do Perpetuo Socorro Castelo Branco Santos Almeida, matrícula nº. 259272-
01 (matrícula antiga n°. 4226), com 53 anos de idade à época da publicação Ato nº 706/2022, de 27/6/2022,
publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão – DOEMA em 7 de julho de 2022, no cargo de Professor
III,Classe C, Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
que acolheu o Parecer n.º 299/2026/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Jairo Cavalcante Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcante Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3424/2020
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
Entidade: Prefeitura Municipal de Miranda do Norte
Responsáveis: Carlos Eduardo Fonseca Belfort (CPF nº 026.559.333-62)
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores. Prefeitura Municipal de Miranda do Norte. Exercício financeiro de
2019. Reconhecimento e declaração da prescrição da pretensão punitiva do TCE/MA, nos termos das
decisõesdo Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE,
no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº
383/2023.Decisão pelo arquivamento eletrônico de cópia dos autos, de acordo com o Parecer do Ministério
Público de Contas. Publicação.

DECISÃO CP-TCE Nº 3666/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de prestação de contas anual de gestores da Prefeitura
Municipalde Miranda do Norte, relativo ao exercício financeiro de 2019, os Conselheiros do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal, no art. 172, II, da
Constituição do Estado do Maranhão, art. 1º, II, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão ordinária da 1ª
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério
Público de Contas, decidem:
I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo de
Civil e arts. 14, §3º, e 24 da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 2º-A da Resolução TCE-MA nº 383/2023, e de acordo
com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3011/2026 São Luís, 15 de maio de 2026

Página 30 de 158

                                             

CE,e no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão Geral), uma vez que decorreu mais de 03
(três) anos ou 05 anos sem a ocorrência de nenhum dos fatos de suspensão/interrupção da referida prescrição.
Presentesà Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de
conselheiro do TCE, de forma interina e permanente, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria
do conselheiro JWLO, a partir de 24/02/2025, por meio da Portaria TCE/MA Nº 204, de 27 de fevereiro de
2025) e Osmário Freire Guimarães, e o membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2483/2020
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
Entidade: Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
Responsável: Tiago Ribeiro Dantas (CPF nº 996.013.973-53)
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores. Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão. Exercício
financeiro de 2019. Reconhecimento e declaração da prescrição da pretensão punitiva do TCE/MA, nos
termos das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN)
nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da Repercussão Geral) e na Resolução
TCE/MA nº 383/2023. Decisão pelo arquivamento eletrônico de cópia dos autos, de acordo com o Parecer
do Ministério Público de Contas. Publicação.

DECISÃO CP-TCE Nº 3663/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de prestação de contas anual de gestores da Prefeitura
Municipalde Feira Nova do Maranhão, relativo ao exercício financeiro de 2019, os Conselheiros do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal, no art. 172, II, da
Constituição do Estado do Maranhão, art. 1º, II, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão ordinária da 1ª
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério
Público de Contas, decidem:
I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo de
Civil e arts. 14, §3º, e 24 da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 2º-A da Resolução TCE-MA nº 383/2023, e de acordo
com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-
CE,e no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão Geral), uma vez que decorreu mais de 03
(três) anos ou 05 anos sem a ocorrência de nenhum dos fatos de suspensão/interrupção da referida prescrição.
Presentesà Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de
conselheiro do TCE, de forma interina e permanente, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria
do conselheiro JWLO, a partir de 24/02/2025, por meio da Portaria TCE/MA Nº 204, de 27 de fevereiro de
2025) e Osmário Freire Guimarães, e o membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 5709/2016
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Jenipapo dos Vieiras
Responsáveis: Albertina Oliveira Albuquerque de Sousa (CPF nº 767.266.303-87)
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de
Jenipapo dos Vieiras. Exercício financeiro de 2015. Reconhecimento e declaração da prescrição da
pretensão punitiva do TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação
Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA
899 da Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023. Prescrição Intercorrente. Decisão pelo
arquivamento eletrônico de cópia dos autos, de acordo com o Parecer do Ministério Público de Contas.
Publicação.

DECISÃO CP-TCE Nº 3648/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Jenipapo dos Vieiras, exercício financeiro de 2015, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da
Constituição Federal, no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão, art. 1º, II, da Lei Orgânica do
TCE/MA, em sessão ordinária da 1ª Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de
acordo com o parecer do Ministério Público de Contas, decidem:
I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição, na modalidade intercorrente, de
quaisquerpretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II,
doCódigo de Processo de Civil e arts. 14, §3º, e 24 da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 2º-A da Resolução TCE-MA
nº 383/2023, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, e no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), uma vez que decorreu mais de 03 (três) anos sem a ocorrência de nenhum dos fatos de
suspensão/interrupção da referida prescrição.
Presentesà Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de
conselheiro do TCE, de forma interina e permanente, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria
do conselheiro JWLO, a partir de 24/02/2025, por meio da Portaria TCE/MA Nº 204, de 27 de fevereiro de
2025) e Osmário Freire Guimarães, e o membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8306/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro- Presidente
Beneficiária: Arye Fabielle Gonçalves da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
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Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Arye Fabielle
Gonçalves da Silva, no percentual de 50%, viúva do ex-militar Claudimar José de Sousa, matrícula nº
200416822-01, falecido em 29.07.2021, no exercício da função de 3º Sargento da Polícia Militar do Estado
do Maranhão, no percentual de 50%. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 491/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
Arye Fabielle Gonçalves da Silva, viúva do ex-militar Claudimar José de Sousa, matrícula nº 200416822-01,
falecido em 29.07.2021, no exercício da função de 3º Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão, no
percentualde 50%, outorgada pelo Ato n° 870/2021, de 21 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial do
Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 179, do dia 23 de setembro de 2021, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da
Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 307/2026/ GPROC4/DPS, do Ministério Público
deContas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e artigo 229, § 4º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2119/2024
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Beneficiária: Maria de Sousa Veras
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE/MA N. º 968/2024

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Compulsória, com proventos proporcionais
mensais, de Maria de Sousa Veras, matrícula nº. 63657-1, no cargo de Auxiliar De Serviços Gerais, Nível I,
Padrão H, lotada na Secretaria Municipal da Fazenda, outorgada pela Portaria Retificadora nº 550, de 22 de
julho de 2022, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
6732/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da
Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado para compor quórum). O
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3011/2026 São Luís, 15 de maio de 2026

Página 33 de 158

                                             

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de julho de 2024.
Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4163/2024
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Carlos Antonio de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Decadência do prazo para exame da legalidade do benefício. Registro tácito do
ato.

DECISÃO CP-TCE N. º 1176/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Carlos Antonio de Oliveira, matrícula nº. 0000339507, no cargo de Investigador de
Polícia, Classe Especial, Referência 011, Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de Polícia Civil, do quadro de
pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo Ato nº 690, de 05 de junho de 2018,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3869/2024-GPROC1, do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, nos termos do art. 229, II
do Regimento Interno do TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara), o Conselheiro João
Jorge Jinkings Pavão (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (convocado para responder
pelo cargo de conselheiro, por motivo de vacância e no impedimento de seu titular) e o Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4328/2024
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Aposentadorias e Pensões de Mata Roma
Beneficiário: José de Carvalho Galvão
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria por Tempo de Serviço e Contribuição. Operação da decadência administrativa. Registro
tácito do ato neste TCE para fins de direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 811/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria por Tempo de Serviço e Contribuição, com
proventos integrais mensais, de José de Carvalho Galvão, matricula n° 5349, no cargo de Escriturário, do
Quadro de Pessoal Estatutário da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria nº 14, de 02 de
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agosto de 2017, expedido pelo Instituto de Aposentadorias e Pensões de Mata Roma, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, de acordo com o Parecer nº
3443/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de
aposentadoria, com o consequente arquivamento dos autos, nos termos do art. 229, II do Regimento Interno do
TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado para exercer
as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, conforme a Portaria TCE/MA Nº 204/2025) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 793/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Prefeitura Municipal de São Luís e Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís –
IPAM
Responsável: Edivaldo de Holanda Braga Júnior (Prefeito) e Raimundo Ivanir Abreu Penha (Presidente do
IPAM)
Beneficiário (a): Marlene de Conceição Bezerra de Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pela Prefeitura Municipal de São Luís – MA e Instituto de Previdência
do Município de São Luís – IPAM à Marlene de Conceição Bezerra de Carvalho. Legalidade e registro do
ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 482/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais, concedido pela Prefeitura Municipal de São Luís e pelo Instituto de Previdência do
Município de São Luís – IPAM à Marlene de Conceição Bezerra de Carvalho, Matrícula nº 125857-1, no Cargo
de Professor, PNS-I, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, conforme consta no Decreto n.º 46.069,
de 29.10.2014, publicado no Diário Oficial do Município de São Luís – MA nº 230, em 28 de novembro de
2014,os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 224/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade do ato de
aposentadoria de Marlene de Conceição Bezerra de Carvalho, para que seja determinado o seu registro nesta
Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
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Procurador de Contas

Processo nº 2428/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário: Manoel de Jesus Barboza
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2150/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoriacompulsória, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e
determinar o registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal
proferida no julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto (presidente em exercício), a Conselheira
FláviaGonzalez Leite (relatora) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2024.

Conselheiro Substituto Melquezedeque Nava Neto
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 470/2026-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Rosário de Maria Marques Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade à servidora Rosário de Maria Marques Lima, matrícula nº. 263557-00, no cargo de Professor III,
Classe C, Referência 6, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal
da Secretaria de Estado da Educação. Pela Legalidade e Registro

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 361/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Rosário de Maria Marques Lima, matrícula nº. 263557-00, com 51 anos de idade à
época da publicação Ato nº 2111/2021, de 17/08/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão –
DOEMA em 2 de setembro de 2021, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 6, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
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art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 139/2026/GPROC3/PHAR do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º,
VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Jairo Cavalcante Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcante Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 8694/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Lilian Alves de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade à servidora Lilian Alves de Sousa, matrícula nº. 264200-00, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 6, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação. Pela Legalidade e Registro

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 359/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Lilian Alves de Sousa, matrícula nº. 264200-00, com 54 anos de idade à época da
publicação Ato nº 182/2021, de 5/02/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão – DOEMA em
23 de fevereiro de 2021, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 6, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 211/2026/GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Jairo Cavalcante Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcante Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 8614/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Elzanir Franco da Cruz Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade à servidora Elzanir Franco da Cruz Silva, matrícula nº. 265779-00 , no cargo de Professor III,
Classe A, Referência 2, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal
da Secretaria de Estado da Educação. Pela Legalidade e Registro

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 358/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Elzanir Franco da Cruz Silva, matrícula nº. 265779-00 , com 60 anos de idade à
época da publicação Ato nº 1218/2020, de 9/3/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão –
DOEMA em 24 de março de 2021, no cargo de Professor III, Classe A, Referência 2, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 283/2026/GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Jairo Cavalcante Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcante Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 8607/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Ivanilde Gomes Fialho Farias
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade à servidora Ivanilde Gomes Fialho Farias, matrícula nº. 288617-00, no cargo de Professor III,
Classe C, Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal
da Secretaria de Estado da Educação. Pela Legalidade e Registro

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 357/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Ivanilde Gomes Fialho Farias, matrícula nº. 288617-00, com 58 anos de idade à
época da publicação Ato nº 1550/2021, de 23/03/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão –
DOEMA em 12 de abril de 2021, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 05, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
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nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 189/2026/ GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Jairo Cavalcante Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcante Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8285/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Ariosvaldo Mateus dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Ariosvaldo Mateus dos Santos. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 461/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Ariosvaldo Mateus dos Santos, Matrícula n.º 259944-00, no Cargo de Auxiliar de
Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Vigia, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional,do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 64/2022, de
24.01.2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 021, de 31 de janeiro de 2022, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
132/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade do ato de aposentadoria de
AriosvaldoMateus dos Santos, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o
art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8306/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Jacira Viana Nina de Miranda
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Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Jacira Viana Nina de Miranda. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 462/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Jacira Viana Nina de Miranda, Matrícula n.º 250728-00, no Cargo de Agente da
Receita Estadual, Classe Especial, Referência 11, Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda, conforme consta no Ato n.º 2534/2021, de 20.12.2021, publicado
no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 241, de 28 de dezembro de 2021, os Conselheiros Integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 136/2026/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade do ato de aposentadoria de Jacira Viana Nina de
Miranda, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art.
54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8313/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Carlos Pereira de Azevedo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Carlos Pereira de Azevedo. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 463/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Carlos Pereira de Azevedo, Matrícula n.º 311275-00, no Cargo de Auxiliar de
Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Administração
Penitenciária, conforme consta no Ato n.º 75/2022, de 24.01.2022, publicado no Diário Oficial do Estado do
Maranhão nº. 021, de 31 de janeiro de 2022, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 120/2026/GPROC4/DPS , do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade do ato de aposentadoria de Carlos Pereira de Azevedo, para que seja determinado o seu
registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.
João Jorge Jinkings Pavão

Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8340/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Benedita Sousa Batalha
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maria Benedita Sousa Batalha. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 464/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Maria Benedita Sousa Batalha, Matrícula n.º 275513-00, no Cargo de Professor III,
Classe C, Referência 6, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato n.º 2500/2021, de 01.12.2021, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão nº. 227, de 06 de dezembro de 2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
porunanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 152/2026/GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade do ato de aposentadoria de Maria Benedita Sousa Batalha, para que
seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258,
de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo: 621/2022 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal – Transferência para Reserva Remunerada
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro – Presidente
Beneficiário (a): Sérgio Henrique Mendes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de Transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, do
2º Tenente QOAPM – Sérgio Henrique Mendes, Matrícula n.º 410932-00, no mesmo posto, com proventos
integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 227/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de Transferência, a pedido, para a
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Reserva Remunerada, do 2º Tenente QOAPM – Sérgio Henrique Mendes, Matrícula n.º 410932-00, no mesmo
posto, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato n.º 2518/2021,
datado de 15 de dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 238,
dodia 22 de dezembro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
desuas atribuições legais e conforme o artigo 77, §2º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 40/2026/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida transferência para reserva remunerada, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São Luís, 10 de fevereiro de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8352/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Raimundo Nonato Coelho de Macedo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Raimundo Nonato Coelho de Macedo. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 465/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
doMaranhão – IPREV a Raimundo Nonato Coelho de Macedo, Matrícula n.º 8825-00, no Cargo de Especialista
em Saúde, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Médico Veterinário, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Nível Superior, do Quadro de Pessoal da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão,
conforme consta no Ato n.º 1477/2021, de 22.03.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº.
084, de 05 de maio de 2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº156/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade do ato de aposentadoria de Raimundo Nonato Coelho de Macedo, para que seja determinado o seu
registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
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Procurador de Contas

Processo nº 8405/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Jose Bento Araujo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV a Jose Bento Araujo. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 467/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Jose Bento Araujo, Matrícula n.º 9694-00, no Cargo de Auxiliar de Manutenção,
Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional do Quadro de
Pessoalda Agência Estadual de Pesquisa, Agropecuária e Extensão Rural do Maranhão, conforme consta no Ato
n.º 370/2022, de 25.03.2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 061, de 31 de março de
2022,os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 144/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade do ato de
aposentadoria de Jose Bento Araujo, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo
com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7863/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro- Presidente
Beneficiária: Maria Raimunda Costa Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Maria Raimunda Costa
Ferreira, viúva e única beneficiária do ex-militar Luiz Carlos Ferreira, matrícula nº 368489-00, falecido em
30.09.2020,reformado na função de 2° Sargento, com proventos calculados sobre o subsídio de 1º Sargento
da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 489/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
Maria Raimunda Costa Ferreira, viúva e única beneficiária do ex-militar Luiz Carlos Ferreira, matrícula nº
368489-00, falecido em 30.09.2020, reformado na função de 2° Sargento, com proventos calculados sobre o
subsídio de 1º Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 696/2021, de 04 de
agostode 2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 149, do dia 09 de agosto
de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros
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integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, caput da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 385/2026/
GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termosdo artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da
citada Lei Orgânica e artigo 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8456/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Antonio Jose Loureiro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Antonio Jose Loureiro. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 468/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Antonio Jose Loureiro, Matrícula n.º 276039-01, no Cargo de Auxiliar de Serviços,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Vigia, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 1090/2020, de
06.11.2020, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão – MA n.º 226, datado de 04.12.2020, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
179/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito nesta Corte de Contas,
do benefício de aposentadoria de Antonio Jose Loureiro, com base em tese fixada em sede de repercussão geral
pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021,
com a devolução dos autos à origem, com fulcro no art. 139,§4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8660/2025 – TCE/MA
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Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Elsa Maria Freitas Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Elsa Maria Freitas Ferreira. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 469/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
doMaranhão – IPREV à Elsa Maria Freitas Ferreira, Matrícula n.º 265874-01, no Cargo de Professor III, Classe
C, Referência 5, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 1359/2020, de 04.03.2021, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão nº. 053, de 17.03.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 207/2026/GPROC4/DPS, do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade do ato de aposentadoria de Elsa Maria Freitas Ferreira, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6
de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3856/2020
Natureza: Fiscalização
Exercício financeiro: 2020
Entidade: Prefeitura Municipal de Miranda do Norte
Responsáveis: Carlos Eduardo Fonseca Belfort (CPF nº 026.559.333-62)
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Fiscalização. Prefeitura Municipal de Miranda do Norte. Exercício financeiro de 2020. Reconhecimento e
declaração da prescrição da pretensão punitiva do TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo Tribunal
Federal (STF) na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº
636.886-AL (TEMA 899 da Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023. Decisão pelo
arquivamento eletrônico de cópia dos autos, de acordo com o Parecer do Ministério Público de Contas.
Publicação.

DECISÃO CP-TCE Nº 3667/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de fiscalização em face da Prefeitura Municipal de Miranda
do Norte, relativo ao exercício financeiro de 2020, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal, no art. 172, II, da Constituição do
Estado do Maranhão, art. 1º, II, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão ordinária da 1ª Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de
Contas, decidem:
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I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo de
Civil e arts. 14, §3º, e 24 da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 2º-A da Resolução TCE-MA nº 383/2023, e de acordo
com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-
CE,e no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão Geral), uma vez que decorreu mais de 03
(três) anos ou 05 anos sem a ocorrência de nenhum dos fatos de suspensão/interrupção da referida prescrição.
Presentesà Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de
conselheiro do TCE, de forma interina e permanente, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria
do conselheiro JWLO, a partir de 24/02/2025, por meio da Portaria TCE/MA Nº 204, de 27 de fevereiro de
2025) e Osmário Freire Guimarães, e o membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8673/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Raimundo Nonato dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Raimundo Nonato dos Santos. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 470/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Raimundo Nonato dos Santos, Matrícula n.º 00272028-00, no Cargo de Professor III,
Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato n.º 1415/2021, de 17.03.2021, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão nº. 063, de 05 de abril de 2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 210/2026/GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade do ato de aposentadoria de Raimundo Nonato dos Santos, para que
seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258,
de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Processo nº 8699/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Dalva Pereira Liberato
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maria Dalva Pereira Liberato. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº471/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Maria Dalva Pereira Liberato, Matrícula n.º 265184-00, no Cargo de Professor III,
Classe C, Referência 06, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato n.º 1525/2021, de 22.03.2021, publicado no Diário
Oficialdo Estado do Maranhão nº. 084, de 05 de maio de 2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 216/2026/GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade do ato de aposentadoria de Maria Dalva Pereira Liberato, para que
seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258,
de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8703/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Francisca Alves da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Francisca Alves da Silva. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 472/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Francisca Alves da Silva, Matrícula n.º 277745-00, no Cargo de Professor III, Classe
C, Referência 06, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato n.º 894/2020, de 19.02.2021, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão nº. 039, de 25 de fevereiro de 2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
porunanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 217/2026/GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade do ato de aposentadoria de Francisca Alves da Silva, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6
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de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3013/2020
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2019
Entidade: Prefeitura Municipal de Pinheiro
Responsável: João Luciano Silva Soares (CPF nº 839.465.943-87)
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores. Prefeitura Municipal de Pinheiro. Exercício financeiro de 2019.
Reconhecimento e declaração da prescrição da pretensão punitiva do TCE/MA, nos termos das decisões do
Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso
Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Decisãopelo arquivamento eletrônico de cópia dos autos, de acordo com o Parecer do Ministério Público de
Contas. Publicação.

DECISÃO CP-TCE Nº 3665/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de prestação de contas anual de gestores da Prefeitura
Municipal de Pinheiro, relativo ao exercício financeiro de 2019, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal, no art. 172, II, da
Constituição do Estado do Maranhão, art. 1º, II, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão ordinária da 1ª
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério
Público de Contas, decidem:
I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo de
Civil e arts. 14, §3º, e 24 da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 2º-A da Resolução TCE-MA nº 383/2023, e de acordo
com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-
CE,e no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão Geral), uma vez que decorreu mais de 03
(três) anos ou 05 anos sem a ocorrência de nenhum dos fatos de suspensão/interrupção da referida prescrição.
Presentesà Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de
conselheiro do TCE, de forma interina e permanente, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria
do conselheiro JWLO, a partir de 24/02/2025, por meio da Portaria TCE/MA Nº 204, de 27 de fevereiro de
2025) e Osmário Freire Guimarães, e o membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 8738/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maryana Carvalho Cantanhede
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maryana Carvalho Cantanhede. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 473/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Maryana Carvalho Cantanhede, Matrícula n.º 256997-00, no Cargo de Auxiliar
Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Cultura, conforme
constano Ato nº 353/2022, de 25.03.2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 061, de 31 de
marçode 2022, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 206/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade do
ato de aposentadoria de Maryana Carvalho Cantanhede, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de
Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8784/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Prefeitura Municipal de Porto Franco e Fundo de Aposentadorias, Pensões e Assistência de Porto
Franco-MA
Responsável: Nelson Horácio Macedo Fonseca (Prefeito) e Lucas Sousa Pimentel Miranda (Diretor Geral do
FAPAP)
Beneficiário (a): Djanira Ribeiro Machado
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria por invalidez concedida pela Prefeitura Municipal de Porto Franco e pelo Fundo de
Aposentadorias, Pensões e Assistência de Porto Franco-MA à Djanira Ribeiro Machado. Tramitação
alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 475/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria por invalidez, com
proventos proporcionais, concedido pela Prefeitura Municipal de Porto Franco e pelo Fundo de Aposentadorias,
Pensões e Assistência de Porto Franco-MA à Djanira Ribeiro Machado, inscrita sob o CPF n° 839.363.273-00,
Matrícula n.° 266981, do Cargo em Auxiliar de Serviços Gerias, do Quadro de Pessoal da Prefeitura de Porto
Franco/MA, conforme consta no Decreto Municipal n.º 195, de 24.11.2020, publicado no Diário Oficial do
Município de Porto Franco nº. 493, de 23 de novembro de 2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira
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Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo, parcialmente, o Parecer nº 4013/2025, do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito nesta Corte de Contas, do ato de aposentadoria de
Djanira Ribeiro Machado, com base em tese fixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS
(Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021, com a devolução dos autos à
origem, com fulcro no art. 139,§4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8746/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Ivanaldo Rodrigues dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Ivanaldo Rodrigues dos Santos. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 474/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Ivanaldo Rodrigues dos Santos, Matrícula n.º 268498-00, no Cargo de Auxiliar de
Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, conforme
consta no Ato nº 426/2022, de 07.04.2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 072, de
19.04.2022, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 235/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade do ato de
aposentadoria de Ivanaldo Rodrigues dos Santos, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de
Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2944/2020
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
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Exercício financeiro: 2019
Entidade: Prefeitura Municipal de Cantanhede
Responsável: Marco Antonio Rodrigues de Sousa (CPF nº 767.176.743-34)
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores. Prefeitura Municipal de Cantanhede. Exercício financeiro de 2019.
Reconhecimento e declaração da prescrição da pretensão punitiva do TCE/MA, nos termos das decisões do
Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso
Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Decisãopelo arquivamento eletrônico de cópia dos autos, de acordo com o Parecer do Ministério Público de
Contas. Publicação.

DECISÃO CP-TCE Nº 3664/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de prestação de contas anual de gestores da Prefeitura
Municipal de Cantanhede, relativo ao exercício financeiro de 2019, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal, no art. 172, II, da
Constituição do Estado do Maranhão, art. 1º, II, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão ordinária da 1ª
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério
Público de Contas, decidem:
I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo de
Civil e arts. 14, §3º, e 24 da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 2º-A da Resolução TCE-MA nº 383/2023, e de acordo
com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-
CE,e no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão Geral), uma vez que decorreu mais de 03
(três) anos ou 05 anos sem a ocorrência de nenhum dos fatos de suspensão/interrupção da referida prescrição.
Presentesà Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de
conselheiro do TCE, de forma interina e permanente, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria
do conselheiro JWLO, a partir de 24/02/2025, por meio da Portaria TCE/MA Nº 204, de 27 de fevereiro de
2025) e Osmário Freire Guimarães, e o membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 29/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência de Vitória do Mearim – PREVIM
Responsável: Pablo Odeon dos Santos Ladwig
Beneficiário (a): Ducinea dos Santos Ladwing
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria por tempo de contribuição concedida pelo Instituto de Previdência de Vitória do Mearim –
PREVIM à Ducinea dos Santos Ladwing. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 477/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária,
concedido pelo Instituto de Previdência de Vitória do Mearim – PREVIM à Ducinea dos Santos Ladwing, no
Cargo Magistério Nível III, Classe G, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, conforme
constana Portaria n.º 18/2020, de 24.09.2020, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão – Publicação



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3011/2026 São Luís, 15 de maio de 2026

Página 51 de 158

                                             

deTerceiros, em 23 de outubro de 2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
votodo Relator, acolhendo, parcialmente, o Parecer nº 255/2026, do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registrotácito nesta Corte de Contas, do ato de aposentadoria de Ducinea dos Santos Ladwing, com base em tese
fixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021, com a devolução dos autos à origem, com fulcro no art. 139,§4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4229/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Barreirinhas
Responsável: Benedito de Jesus Coelho Nunes
Beneficiário: Dalvanira Rosinzweig Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2154/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, dissentindo do Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de setembro de 2024.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6982/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
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Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria de Nazaré Alves Barbosa Pereira de Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 419/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Maria de Nazaré Alves Barbosa Pereira de Almeida, matrícula 267891-00, no cargo
de Professor III, Classe C, Referência 5, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2647, de 13 de dezembro de 2019,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
3361/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de
aposentadoria, com o consequente arquivamento dos autos, nos termos do art. 229, II do Regimento Interno do
TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro do TCE, de forma interina
e permanente, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do conselheiro JWLO, a partir de
24/02/2025)e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8480/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro- Presidente
Beneficiária: Maria Helena Costa Sena
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Maria Helena Costa
Sena, viúva e única beneficiária do ex-segurado Reinaldo Antônio de Sena Filho, matrícula n° 00265326-
00, falecido em 06.08.2021 no exercício do cargo de Professor III Classe C, Referência 6, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 493/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
Maria Helena Costa Sena, viúva e única beneficiária do ex-segurado Reinaldo Antônio de Sena Filho, matrícula
n° 00265326-00, falecido em 06.08.2021 no exercício do cargo de Professor III Classe C, Referência 6, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato
n°849/2021, de 28 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº
178, do dia 22 de setembro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão (IPREV), os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da Lei nº 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 387/2026/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela
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legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão,
combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e artigo 229, § 4º do Regimento Interno do
Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntonio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6567/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Cecília Barbosa dos Reis
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE N. º 411/2026

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Cecília Barbosa dos Reis, matrícula nº. 00282251-01, no cargo de Professor III,
Classe C, Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da
Secretariade Estado da Educação do Maranhão. , outorgada pelo Ato nº 291, de 15 de março de 2021, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5220/2025-GPROC4, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro do TCE, de forma interina
e permanente, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do conselheiro JWLO, a partir de
24/02/2025)e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8524/2021
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Maria Sousa da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
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Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Pensão Previdenciária. Legalidade. Registro do ato neste TCE para fins de direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 399/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a concessão de Pensão Previdenciária, sem paridade, em
benefício de Maria Sousa da Silva, viúva e beneficiária do ex-segurado Francisco Uchoa da Silva, matrícula n°
00264850, falecido em 22.08.2021, no exercício do cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de
Serviços Gerais, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 906, de 20 de setembro de 2021, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 331/2026-GPROC4 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro do ato de pensão previdenciária, nos termos do art. 51, III,
da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro do TCE, de forma interina
e permanente, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do conselheiro JWLO, a partir de
24/02/2025)e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2026.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 631/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras – IMPP
Responsável: Luciana de Souza Castro
Beneficiário (a): Sebastiana Mendes da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria por idade concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras – IMPP à
Sebastiana Mendes da Silva. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 480/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a legalidade do benefício de aposentadoria por idade, com
proventos integrais, concedido pelo Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras – IMPP à Sebastiana
Mendes da Silva, Matrícula n.º 437-1, no Cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, do Quadro de
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, conforme consta no Decreto n.º 62/2020, de 22.12.2020,
publicado no Diário Oficial do Município de Pedreiras nº. 240, de 22 de dezembro de 2020, os Conselheiros
Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
195/2026/GPROC3/PHAR,do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito nesta Corte de Contas,
doato aposentadoria de Sebastiana Mendes da Silva, com base em tese fixada em sede de repercussão geral pelo
STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021, com a
devolução dos autos à origem, com fulcro no art. 139,§4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3011/2026 São Luís, 15 de maio de 2026

Página 55 de 158

                                             

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1027/2017
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Fundo de Aposentadoria e Pensão do Município de Porto Franco
Beneficiária: Maria de Jesus de Souza Mota
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria por Invalidez. Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 1285/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria por Invalidez, a Maria de Jesus de Souza
Mota, matrícula nº 0443/02, no cargo de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Porto
Franco. , outorgada pelo Decreto nº 98, de 31 de outubro de 2016, expedido pelo Fundo de Aposentadoria e
Pensão do Município de Porto Franco, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, de acordo com o Parecer nº 6959/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidempelo registro tácito do ato de aposentadoria, com o consequente arquivamento dos autos, nos termos do
art. 229, II do Regimento Interno do TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado para exercer funções do
cargo de conselheiro), Osmário Freire Guimarães (convocado para compor quórum) e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de agosto de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8788/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras – IMPP
Responsável: Luciana de Souza Castro
Beneficiário (a): Maria Creuza Alves de Oliveira Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria Especial concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras – IMPP à Maria
Creuza Alves de Oliveira Costa. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 476/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria especial, com
proventos integrais, concedido pelo Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras – IMPP à Maria Creuza
Alves de Oliveira Costa, Matrícula n.º 596-1, no Cargo de Professora Nível III, do Quadro de Pessoal
Estatutário da Secretaria Municipal de Educação, conforme consta no Decreto n.º 023/2020, de 05.10.2020,
publicado no Diário Oficial do Município de Pedreiras n.º 196, de 05.10.2020, os Conselheiros Integrantes da
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Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária,por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo, parcialmente, o Parecer nº 4012/2025, do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito nesta Corte de Contas, do ato de aposentadoria de
Maria Creuza Alves de Oliveira Costa, com base em tese fixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE
636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021, com a devolução
dos autos à origem, com fulcro no art. 139,§4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6153/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Wanda Maria Teixeira dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Wanda Maria Teixeira dos Santos. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3454/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Wanda Maria Teixeira dos Santos, Matrícula nº 00272023-01, no Cargo de Professor
III, Classe C, Referência 6, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 675/2020, de 09.03.2021, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão nº. 059, de 25 de março de 2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4839/2025/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade do ato da aposentadoria de Wanda Maria Teixeira dos
Santos, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54,
II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3710/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
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Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Maria de Lourdes Menezes de Souza Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 3199/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria de Lourdes Menezes de Souza Costa, matrícula nº 269152-00, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2645, de 13 de dezembro de 2019,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que dissentiu do Parecer nº 2672/2025-GPROC4,
do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria, com o consequente
arquivamentodos autos, nos termos do art. 229, II do Regimento Interno do TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Becaute Costa Barbosa (convocado através da
PortariaTCE/MA nº 204/2025 para exercer as funções do cargo de conselheiro do TCE por motivo de vacância)
eOsmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1799/2017
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Beneficiário(a): Antonia Ivanilde Moraes de Deus
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 2583/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Antonia Ivanilde Moraes de Deus, matricula nº 982561, no cargo de Professor III,
Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretariade Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 70, de 1 de fevereiro de 2017, expedido pela Secretaria
de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 7315/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria, com o consequente arquivamento dos autos, nos
termos do art. 229, II do Regimento Interno do TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara), o Conselheiro João
Jorge Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado, por
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meio da Portaria TCE/MA Nº 204, de 27 de fevereiro de 2025 para exercer as funções do cargo de conselheiro
do TCE, de forma interina e permanente, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do
conselheiro JWLO) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de setembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8359/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Marcos Antonio Rodrigues da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Marcos Antonio Rodrigues da Silva. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 466/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Marcos Antonio Rodrigues da Silva, Matrícula n.º 291693-04, no Cargo de Perito Criminal, Classe
Especial, Referência 11, Grupo Segurança, Subgrupo Atividade de Polícia Civil, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, conforme consta no Ato nº 2267/2021, de 04.10.2021, publicado no
Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 190, de 08 de outubro de 2021, os Conselheiros Integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 158/2026/GPROC4/DPS, do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade do ato de aposentadoria de Marcos Antonio Rodrigues da
Silva, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54,
II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5082/2024
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Ana Cleide Alves dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieria
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Aposentadoria Voluntária. Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 2338/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Ana Cleide Alves dos Santos, I.D. n°: 274348-0, no cargo de Professor III, Classe
C, Referência 06, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 239, de 18 de janeiro de 2019, expedido pelo Instituto
de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1079/2025-GPROC1, do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria, com o consequente arquivamento dos
autos, nos termos do art. 229, II do Regimento Interno do TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (convocado para exercer as
funções do cargo de Conselheiro do TCE, conforme a Portaria TCE/MA nº 204/2025), e o Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de junho de 2025.

Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 820/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Antonio Luis Mendonca Franca
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Antonio Luis Mendonca Franca. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 484/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Antonio Luis Mendonca Franca, Matrícula n.º 236071-00, no Cargo de Auxiliar
Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Transparência e
Controle, conforme consta no Ato nº 1273/2020, de 18.12.2020, publicado no Diário Oficial do Estado do
Maranhão nº. 021, de 01 de fevereiro de 2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 231/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade do ato de aposentadoria de Antonio Luis Mendonca Franca, para que seja determinado
o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de
2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.
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João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 813/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Iris Gouveia do Nascimento
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Iris Gouveia do Nascimento. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 483/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Iris Gouveia dos Nascimento, Matrícula n.º 274355-00, no Cargo de Professor III,
Classe C, Referência 6, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato n.º 1521/2021, de 22.03.2021, publicado no Diário
Oficialdo Estado do Maranhão nº. 084, de 05 de maio de 2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 235/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade do ato de aposentadoria de Iris Gouveia do Nascimento, para que
seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258,
de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 475/2026-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Ana Katia Lago Cunha
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade à servidora Ana Katia Lago Cunha, matrícula nº. 269514-00, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação. Pela Legalidade e Registro

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 363/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
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mensais e com paridade, de Ana Katia Lago Cunha, matrícula nº. 269514-00, com 54 anos de idade à época da
publicação Ato nº 1914/2021, de 2/6/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão – DOEMA em
17 de junho de 2021, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo Magistério
da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da
Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 143/2026/GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei
Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Jairo Cavalcante Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcante Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 466/2026-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria de Lourdes Nascimento Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade à servidora Maria de Lourdes Nascimento Silva, matrícula nº. 277151-00, no cargo de Professor
III, Classe C, Referência 5, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de
pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Pela Legalidade e Registro

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 360/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensaise com paridade, de Maria de Lourdes Nascimento Silva, matrícula nº. 277151-00, com 53 anos de idade
à época da publicação Ato nº 2155/2021, de 18/8/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão –
DOEMA em 1 de setembro de 2021, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 5, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art.104, §1º da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 423/2026/GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
ConselheirosSubstitutos, Osmário Freire Guimarães (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador
de Contas Jairo Cavalcante Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
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Relator
Jairo Cavalcante Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7633/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia-IPRESAL
Beneficiária: Maria Inês Teles de Abreu
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Inês Teles de Abreu, matrícula
funcional nº 300372, Professor N-3:J, lotada na na U.E. Antonio dos Reis Raiol —Centro do Anselmo —
Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia - MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 136/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria
Inês Teles de Abreu, matrícula funcional nº 300372, Professor N-3:J, lotada na na U.E. Antonio dos Reis Raiol
—Centro do Anselmo —Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia - MA, outorgada pela Portaria nº
0025/2021,de 25 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Publicações de Terceiros, Ano XLV,
nº 166, do dia 01 de setembro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa
Luzia-IPRESAL, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 5657/2025/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão, o Conselheiro Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de janeiro de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Segunda Câmara

Decisão

Processo nº 4531/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia
Responsável: Genivaldo Sousa de Queiroz
Beneficiário(a): Maria Goreth Maciel Brito
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Goreth Maciel Brito no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos, da Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia. Pelo registro tácito.
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DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2315/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria Goreth Maciel Brito
no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, da Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia,
outorgada pela Portaria 20/2018, de 23 de agosto de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores de Santa Luzia, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 3518/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6322/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Verilene Mesquita Lopes Ferreira
Ministério Público de Conta: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Verilene Mesquita Lopes Ferreira, beneficiária de Francisco Carlos Martins Ferreira,
ex-servidor(a) público(a) estadual. Legalidade. Registro

DECISÃO CS-TCE Nº 605/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Verilene Mesquita Lopes Ferreira
(viúva), beneficiária de Francisco Carlos Martins Ferreira, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato n°
0581, de 20 de junho de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 23/2026/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida
pensão,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA)
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 4579/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Aposentadorias e Pensões de Mata Roma
Responsável: Raimundo Ivaldo do Nascimento Silva
Beneficiário(a): Francisco Mendes dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Francisco Mendes dos Santos, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal
de Educação de Mata Roma. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2316/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Francisco Mendes dos
Santos, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Mata Roma, outorgada pela Portaria
12/2017, de 02 de agosto de 2017, expedida pela Prefeitura Municipal de Mata Roma, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
3528/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6310/2021- TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Eliza Freitas Melonio Vilas Boas
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensãoconcedida a Eliza Freitas Melonio Vilas Boas, viúva e única beneficiária do ex-militar Manoel Pinto
Vilas Boas, reformado na função de Subtenente, com proventos calculados sobre o subsídio de 2° Tenente
da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 604/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Eliza Freitas Melonio Vilas Boas,
viúva e única beneficiária do ex-militar Manoel Pinto Vilas Boas, reformado na função de Subtenente, com
proventos calculados sobre o subsídio de 2° Tenente da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo
Ato 557/2021, de 23 de junho de 2021, expedido pelo do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 512/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
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Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4595/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Municipal de Formosa da Serra Negra
Responsável: Deoclides Pereira de Sá Neto
Beneficiário(a): Domingos Coêlho dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria por Invalidez de Domingos Coêlho dos Santos, no cargo de Agente de Portaria e Vigilância,
da Secretaria Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2317/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria por Invalidez de Domingos Coêlho dos
Santos, no cargo de Agente de Portaria e Vigilância, da Secretaria Municipal de Saúde de Formosa da Serra
Negra, outorgada pelo Decreto 14/2018, de 03 de maio de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência
Municipal de Formosa da Serra Negra, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 8029/2024/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal
no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art.
1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4613/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia
Responsável: Juscelino Oliveira e Silva
Beneficiário(a): Elenita Lima Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Elenita Lima Silva, no cargo de Agente de Serviços Gerais, da Secretaria
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Municipal de Educação de Açailândia. Pelo registro tácito.
DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2318/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Elenita Lima Silva, no cargo
de Agente de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de Educação de Açailândia, outorgada pelo Decreto
198/2018, de 17 de agosto de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de
Açailândia, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
oParecer nº 2989/2024/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6291/2021- TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Cecília Bonfim Bastos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Cecília Bonfim Bastos, filha menor do ex-segurado Jonatan Pereira Bastos, falecido no
cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 603/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Cecília Bonfim Bastos, filha menor do
ex-segurado Jonatan Pereira Bastos, falecido no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato 413/2021, de 05 de maio de 2021, expedido pelo do Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 409/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso
II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 5632/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto
Responsável: Raimunda Véras Resende
Beneficiário(a): Rosilene Pereira Santiago da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Rosilene Pereira Santiago da Silva, no cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura de Coelho Neto. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2354/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Rosilene Pereira Santiago da
Silva, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Coelho Neto, outorgada pela
Portaria 10/2019, de 28 de fevereiro de 2019, expedida pelo Instituto de Previdência Social do Município de
Coelho Neto, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 3702/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito
da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário
(RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA
nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6284/2021- TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Raimundo Nonato Alves Licar
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Raimundo Nonato Alves Licar, viúvo e único beneficiário da ex-segurada Juanete
Martins Licar, falecida no exercício do cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 602/2026
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Raimundo Nonato Alves Licar, viúvo e
único beneficiário da ex-segurada Juanete Martins Licar, falecida no exercício do cargo de Professor, da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato 410/2021, de 04 de maio de 2021, expedido pelo do
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 514/2026/ GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º,
inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
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Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5976/2021- TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Dalva Maria Silva da Paz
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Dalva Maria Silva da Paz, viúva e única beneficiária do ex-segurado Raimundo Pereira
da Paz, falecido no cargo de Assistente Técnico, da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 601/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Dalva Maria Silva da Paz, viúva e
única beneficiária do ex-segurado Raimundo Pereira da Paz, falecido no cargo de Assistente Técnico, da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato 602/2021, de 02 de julho de 2021, expedido pelo do
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 397/2026/ GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º,
inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6002/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Benedita Maria Oliveira Ayres
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Benedita Maria Oliveira Ayres, viúva e única beneficiaria do ex-segurado Lazaro Jose
Sousa Ayres, aposentado no cargo Oficial de Manutenção. Pelo registro tácito.
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DECISÃO CS-TCE/MA Nº 584/2026
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Benedita Maria Oliveira Ayres, viúva e
única beneficiaria do ex-segurado Lazaro José Sousa Ayres, aposentado no cargo Oficial de Manutenção,
outorgado pelo Ato 153/2020, de 06 de agosto de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 510/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida pensão, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5690/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Aposentadorias e Pensões de Mata Roma
Responsável: Raimundo Ivaldo do Nascimento Silva
Beneficiário(a): Maria Eusa Guimarães Amorim
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Eusa Guimarães Amorim, no cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação de Mata Roma. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2356/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria Eusa Guimarães
Amorim, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Mata Roma, outorgada pela Portaria
08/2018,de 07 de maio de 2018, expedido pela Prefeitura Municipal de Mata Roma, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 7847/2024/
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com
basena tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Processo nº 5599/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Lucimar Fernandes Diniz
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Lucimar Fernandes Diniz, viúva e única beneficiária do ex-segurado José Barbosa
Diniz, aposentado no cargo de Auxiliar Administrativo. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 583/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Lucimar Fernandes Diniz, viúva e
única beneficiária do ex-segurado José Barbosa Diniz, aposentado no cargo de Auxiliar Administrativo,
outorgado pelo Ato 176/2020, de 11 de agosto de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 571/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida pensão, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5754/2021- TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Rosa Carvalho de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Rosa Carvalho de Oliveira, viúva e única beneficiária do ex-segurado Eduardo José
Costa de Oliveira, falecido no exercício do cargo de Analista Executivo, da Secretaria de Estado da
Fazenda. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 599/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Rosa Carvalho de Oliveira, viúva e
única beneficiária do ex-segurado Eduardo José Costa de Oliveira, falecido no exercício do cargo de Analista
Executivo, da Secretaria de Estado da Fazenda, outorgada pelo Ato 232/2021, de 04 de abril de 2021, expedido
pelodo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 407/2026/ GPROC1/JCV do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
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Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6054/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia
Responsável: Juscelino Oliveira e Silva
Beneficiário(a): Maria Reinaldo de Moraes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Reinaldo de Moraes, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, da
Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2361/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria Reinaldo de Moraes,
no cargo de Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia, outorgada pelo Decreto
169/2019, de 22 de julho de 2019, expedido pela Prefeitura Municipal de Açailândia, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
4031/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4677/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Municipal de Timbiras
Responsável: André Luís Gabriel Santos da Silva
Beneficiário(a): Maria José da Silva Farias
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria José da Silva Farias, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços
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Diversos, da Secretaria Municipal de Educação de Timbiras. Pelo registro tácito.
DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2319/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria José da Silva Farias,
no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, da Secretaria Municipal de Educação de Timbiras,
outorgada pela Portaria 14/2018, de 12 de junho de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência Municipal de
Timbiras, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 7938/2024/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5645/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): José Tarciso Monteiro Sampaio
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a José Tarciso Monteiro Sampaio, viúvo e único beneficiário da ex-segurada Maria
Graciete do Nascimento Sampaio, no cargo de Professor, da Secretaria do Estado da Educação. Legalidade.
Registro. Ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 597/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a José Tarciso Monteiro Sampaio, viúvo
e único beneficiário da ex-segurada Maria Graciete do Nascimento Sampaio, no cargo de Professor, da
Secretaria do Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 258/2021, de 04 de abril de 2021, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 511/2026/ GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem:
a) pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
b) pelo envio de ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS para que tome conhecimento do inteiro
teor desta decisão e dos fatos narrados no Relatório de Instrução nº 7286/2025.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara
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Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4733/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia
Responsável: Juscelino Oliveira e Silva
Beneficiário(a): Ezina Bispo Feitosa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Ezina Bispo Feitosa, no cargo de Agente de Saúde Pública, da Secretaria
Municipal de Saúde de Açailândia. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2321/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Ezina Bispo Feitosa, no
cargo de Agente de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia, outorgada pela Portaria
11/2018, de 11 de janeiro de 2018, expedido pela Prefeitura Municipal de Açailândia, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
7880/2024/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5458/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Gertrudes de Jesus Soares Serrão
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Gertrudes de Jesus Soares Serrão, viúva e única beneficiária do ex-segurado Manoel
Carlos Serrão, falecido no exercício do cargo de Auxiliar Ministerial. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 582/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Gertrudes de Jesus Soares Serrão,
viúva e única beneficiária do ex-segurado Manoel Carlos Serrão, falecido no exercício do cargo de Auxiliar
Ministerial, outorgado pelo Ato 137/2020, de 04 de agosto de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
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voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 342/2026/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida pensão, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4497/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Fundo de Aposentadoria e Pensão do Município de Porto Franco
Responsável: Nelson Horácio Macedo Fonseca
Beneficiário(a): Liege Martins Milhomem
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Liege Martins Milhomem, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de
Educação de Porto Franco. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2313/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Liege Martins Milhomem,
no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Porto Franco, outorgada pelo Decreto 35/2019,
de 25 de fevereiro de 2019, expedido pela Prefeitura Municipal de Porto Franco, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3495/2024/GPROC4/DPS
doMinistério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão
Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6082/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Servidor Público Municipal de Vitória do Mearim
Responsável: Dóris de Fátima Ribeiro Pearce
Beneficiário(a): Meiry Lúcia Assad Pereira
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Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Meiry Lúcia Assad Pereira, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, da
Secretaria Municipal de Saúde de Vitória do Mearim. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2363/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Meiry Lúcia Assad Pereira,
no cargo de Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória do Mearim, outorgada pelo
Decreto 189/2016, de 10 de novembro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência Municipal de Formosa
daSerra Negra, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 8243/2024/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro
tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 9867/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Hanna Stíllia de Oliveira Brito
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Hanna Stíllia de Oliveira Brito, beneficiária de Rivo Sérgio de Brito, ex-servidor
público estadual. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 573/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Hanna Stíllia de Oliveira Brito (filha
menor), beneficiária de Rivo Sérgio de Brito, aposentado no cargo de Técnico de Gestão Administrativa,
outorgada pelo Ato datado de 06 maio de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 5105/2025-GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão,
com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema
445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4797/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Lívio Roberto Santos Pedreira
Beneficiário(a): Madaí Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

AposentadoriaVoluntária de Madaí Carvalho, no cargo de Zelador, da Secretaria Municipal de Educação de
Timon. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2322/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Madaí Carvalho, no cargo de
Zelador, da Secretaria Municipal de Educação de Timon, outorgada pelo Portaria nº 66/2018, de 01 de julho de
2018, retificado pela Portaria 45/2024, de 22 de abril de 2024, expedidos pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Timon, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 7811/2024/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos
do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 11521/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva
Beneficiário(a): Rosilda de Sousa Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Rosilda de Sousa Santos, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de
Educação de Timon. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2560/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Rosilda de Sousa Santos, no
cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Timon, outorgada pela Portaria 45/2016, de 05 de
abrilde 2016, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer
nº 2428/2021/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
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aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 404/2020 - TCE/MA
Natureza: Representação
Espécie: Outros
Exercício financeiro: 2020
Representante: Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão – MPC.
Representado: Prefeitura Municipal de Centro do Guilherme/MA
Responsável: Flávio Ferreira de Sousa, Prefeito, CPF 920.444.253-00
Procuradores constituídos: Carlos Sérgio de Carvalho Barros, OAB/MA nº 4947 e Eveline Silva Nunes,
OAB/MA nº 5332
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Representação. Licitação. Tomadas de preços e pregão presencial. Irregularidades na publicidade dos
certames.Reconhecimento da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória no âmbito do TCE/MA, nos
termos da Resolução TCE/MA nº 383/2023, com alterações da Resolução nº 410/2024. Arquivamento.

DECISÃO PL-TCE Nº 578/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Representação formulada pelo Ministério Público de
Contas do Estado do Maranhão, distribuída sob o nº 404/2020–TCE/MA, em face do Município de Centro do
Guilherme/MA, indicando supostas irregularidades verificadas na Concorrência Pública nº 001/2019, cujo
objeto consistia na contratação de empresa especializada para execução de obras de ampliação e reforma de
unidades escolares da rede municipal de ensino. Conforme documentação constante dos autos, a licitação tinha
previsão de realização em 17 de janeiro de 2020, com valor estimado de R$ 4.769.629,84, no exercício
financeiro de 2020, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, reunidos em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, concordando com o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal,
na apreciação da Representação formulada pelo Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão, em face
do Município de Centro do Guilherme/MA, de responsabilidade do Senhor Flávio Ferreira de Sousa, Prefeito,
exercício financeiro de 2020, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o
art. 14 da Lei nº 8.258/2005 ( Lei Orgânica TCE/MA);
c) Revogar a Decisão PL - TCE nº 43/2020;
d) Extinguir o processo com resolução de mérito nos termos do Inciso II, do artigo 487 do Código de Processo
Civil;
e ) Determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art.8 da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos
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Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5642/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): José Iara Soares do Rego
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a José Iara Soares do Rego, viúvo e único beneficiário da ex-segurada Maria das Graças
Machado Rego, aposentada no cargo de Professor. Legalidade. Registro. Ofício ao Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 596/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a José Iara Soares do Rego, viúvo e
único beneficiário da ex-segurada Maria das Graças Machado Rego, aposentada no cargo de Professor, da
Secretaria do Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 453/2021, de 24 de maio de 2021, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 511/2026/ GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem:
a) pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
b) pelo envio de ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS para que tome conhecimento do inteiro
teor desta decisão e dos fatos narrados no Relatório de Instrução nº 7228/2025.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 959/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto
Responsável: Benedito Lopes Fernandes
Beneficiário (a): Maria dos Santos Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3011/2026 São Luís, 15 de maio de 2026

Página 79 de 158

                                             

Aposentadoria Voluntária de Maria dos Santos Silva, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de
Educação de Coelho Neto. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 576/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria dos Santos Silva, no
cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Coelho Neto, outorgada pela Portaria 032/2016, de
23 de dezembro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 2418/2026/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3004/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Amarildo Cruz Sá
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Amarildo Cruz Sá, no cargo de Investigador de Polícia, da Secretaria de
Estado da Segurança Pública. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2551/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Amarildo Cruz Sá, Matrícula
nº 364455, no cargo de Investigador de Polícia, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo
Ato 4/2016, de 11 de janeiro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 271/2021/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3011/2026 São Luís, 15 de maio de 2026

Página 80 de 158

                                             

Procurador de Contas

Processo nº 13844/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Fundo de Previdência Social de Aldeias Altas
Responsável: José Benedito da Silva Tinoco
Beneficiário(a): Maria Divina Barbosa do Nascimento
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Divina Barbosa do Nascimento, servidora da Secretaria Municipal de
Educação de Aldeias Altas. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 575/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Divina Barbosa do
Nascimento, no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Aldeias Altas, outorgada
pelo Decreto nº 247, de 31 agosto de 2016, expedida pela Prefeitura Municipal de Aldeias Altas, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 4984/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4935/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Lázaro Martins Araújo
Beneficiário(a): Francisca Edna de Araújo Brito
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Francisca Edna de Araújo Brito, no cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação de Timon. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2324/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Francisca Edna de Araújo
Brito, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Timon, outorgada pela Portaria 26/2019,
de 01 de abril de 2019, expedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Timon, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 3076/2024/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
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350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8063/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Ozilon Nogueira Júnior
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria por Invalidez de Ozilon Nogueira Júnior, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2553/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria por Invalidez de Ozilon Nogueira Júnior,
no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato 954/2016, de 11 de março de
2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 294/2021/ GPROC2/FGL do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
dispostono artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite (declarou-se impedida para discutir e votar na relatoria deste processo), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti
Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5070/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia
Responsável: Juscelino Oliveira e Silva
Beneficiário(a): Walter Gomes de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Aposentadoria Voluntária de Walter Gomes de Oliveira, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Açailândia. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2325/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Walter Gomes de Oliveira,
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Açailândia,
outorgada pelo Decreto 261/2018, de 17 de outubro de 2018, expedido pela Prefeitura Municipal de Açailândia,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 3821/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 13770/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto
Beneficiário (a): Teresa Vieira de Matos Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Teresa Vieira de Matos Lima, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal
de Educação de Caxias. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 574/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Teresa Vieira de Matos Lima,
no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Caxias, outorgada pela Portaria 081/2016, de 13
de setembro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 16/2026/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5604/2021- TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Henrique Gabriel Oliveira Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Henrique Gabriel Oliveira Sousa, filho do ex-militar Claudiner Santos Sousa,
reformado na função de 3º Sargento, com proventos calculados sobre o soldo de 2° tenente da Polícia
Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 595/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Henrique Gabriel Oliveira Sousa, filho
do ex-militar Claudiner Santos Sousa, reformado na função de 3º Sargento, com proventos calculados sobre o
soldo de 2° tenente da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato 397/2021, de 04 de maio de
2021, expedido pelo do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 396/2026/
GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 12965/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva
Beneficiário(a): Maria do Socorro de Jesus Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria do Socorro de Jesus Silva, no cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação de Timon. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2566/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria do Socorro de Jesus
Silva, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Timon, outorgada pela Portaria 99/2016,
de 25 de julho de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Timon, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
desuas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, dissentindo do
Parecer nº 2364/2021/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3011/2026 São Luís, 15 de maio de 2026

Página 84 de 158

                                             

referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5196/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Maria do Socorro Diniz Farias
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

AposentadoriaVoluntária de Maria do Socorro Diniz Farias, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado
da Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2329/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria do Socorro Diniz
Farias, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato 1020/2019, de 02 de
abril de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 7914/2024/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5228/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Buriticupu
Responsável: Francisco Dias Almeida
Beneficiário(a): Ana Márcia Fernandes da Silva
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Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Ana Márcia Fernandes da Silva, no cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação de Buriticupu. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2331/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Ana Márcia Fernandes da
Silva, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu, outorgada pela Portaria
187/2019, de 26 de setembro de 2019, expedida pelo Instituto de Previdência Social do Município de
Buriticupu, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 3267/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5094/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Otavio Dias da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensãoconcedida a Otávio Dias da Silva, viúvo da ex-segurada Rosalina Rodrigues da Silva, aposentada no
Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. Legalidade. Registro. Ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social
– INSS.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 594/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Otávio Dias da Silva, viúvo da ex-
segurada Rosalina Rodrigues da Silva, aposentada no Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, outorgada pelo Ato
nº 179/2021, de 25 de fevereiro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 5518/2025/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
a) pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
b) pelo envio de ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS para que tome conhecimento do inteiro
teor desta decisão e dos fatos narrados no Relatório de Instrução nº 5547/2025.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 5486/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Fundo de Aposentadoria e Pensão do Município de Porto Franco
Responsável: Nelson Horácio Macedo Fonseca
Beneficiário(a): Marynalva Macedo Fonseca
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Marynalva Macedo Fonseca, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal
de Educação de Porto Franco. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2344/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Marynalva Macedo Fonseca,
nocargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Porto Franco, outorgada pela Decreto Municipal
236/2017, de 18 de agosto de 2017, expedida pela Prefeitura Municipal de Porto Franco, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
3746/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6593/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Municipal dos Servidores de São Luís Gonzaga do Maranhão
Responsável: Francisco Pedreira Martins Júnior
Beneficiário(a): Iranir Castro da Paixão
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Iranir Castro da Paixão, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Gerais,
da Secretaria Municipal de Educação de São Luís Gonzaga do Maranhão. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2365/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Iranir Castro da Paixão, no
cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de Educação de São Luís Gonzaga
do Maranhão, outorgada pela Portaria 06/2019, de 02 de maio de 2019, expedida pelo Instituto de Previdência
Municipal dos Servidores de São Luís Gonzaga do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
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do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 8477/2024/ GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão
Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5420/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Deusanira dos Santos Leal
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensãoconcedida a Deusanira dos Santos Leal, viúva Hermes da Costa Leal, falecido no exercício do cargo
de Auxiliar de Serviços, da Secretaria de Estado da Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 581/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Deusanira dos Santos Leal, viúva
Hermes da Costa Leal, falecido no exercício do cargo de Auxiliar de Serviços, da Secretaria de Estado da
Educação, outorgado pelo Ato 36/2020, de 01 de julho de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 570/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida pensão, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6662/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Buriticupu
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Responsável: Francisco Dias Almeida
Beneficiário(a): Dalva Coelho Nunes dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Dalva Coelho Nunes dos Santos, no cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação de Buriticupu. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2366/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Dalva Coelho Nunes dos
Santos, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu, outorgada pela Portaria
209/2019, de 24 de outubro de 2019, expedida pelo Instituto de Previdência Social do Município de Buriticupu,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 4105/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4845/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Francisco Ferreira da Cruz
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Francisco Ferreira da Cruz, viúvo e único beneficiário da ex-segurada Vicentina da
Silva Cruz, Aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. Legalidade. Registro. Ofício ao Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 593/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Francisco Ferreira da Cruz, viúvo e
único beneficiário da ex-segurada Vicentina da Silva Cruz, aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
outorgada pelo Ato nº 0344/2021, de 22 de abril de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 108/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem:
a) pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
b) pelo envio de ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS para que tome conhecimento do inteiro
teor desta decisão e dos fatos narrados no Relatório de Instrução nº 4386/2025.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 5540/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Anajatuba
Responsável: Sydnei Costa Pereira
Beneficiário(a): Maria do Rosário Oliveira Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria do Rosário Oliveira Silva, no cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação de Anajatuba. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2347/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria do Rosário Oliveira
Silva, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Anajatuba, outorgada pelo Decreto
10/2019, de 16 de janeiro de 2019, expedido pela Prefeitura Municipal de Anajatuba, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
3364/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3736/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Serejo Morais
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensãoconcedida a Maria Serejo Morais, viúva do ex-segurado Luiz Raimundo Ribeiro Morais, aposentado
no Agente da Receita Estadual. Legalidade. Registro. Ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 592/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Maria Serejo Morais, viúva do ex-



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3011/2026 São Luís, 15 de maio de 2026

Página 90 de 158

                                             

segurado Luiz Raimundo Ribeiro Morais, aposentado no Agente da Receita Estadual, outorgada pelo Ato nº
059/2021, de 27 de janeiro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 107/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem:
a) pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
b) pelo envio de ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS para que tome conhecimento do inteiro
teor desta decisão e dos fatos narrados no Relatório de Instrução nº 4386/2025.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5561/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia
Responsável: Juscelino Oliveira e Silva
Beneficiário(a): Maria Salete Silva Vieira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Salete Silva Vieira, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de
Educação de Açailândia. Pelo registro tácito e recomendação ao órgão de origem para corrigir no ato
original o nome da aposentada.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2349/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria Salete Silva Vieira, no
cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Açailândia, outorgada pelo Decreto 127/2019, de
31 de maio de 2019, expedido pela Prefeitura Municipal de Açailândia, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 7650/2024/ GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo:
a) registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
b) que recomende ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia corrigir o nome
da aposentada no ato original de aposentadoria (Decreto Municipal nº 127, de 31 de maio de 2019), conforme
documento de identificação acostado às fls. 07 dos autos, pois consta no ato de aposentadoria o nome de Maria
Salete da Silva Vieira, quando o correto é Maria Salete Silva Vieira.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5571/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto
Responsável: Raimunda Véras Resende
Beneficiário(a): Erlane Maria Chaves de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

AposentadoriaVoluntária de Erlane Maria Chaves de Sousa, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal
de Educação e Cultura de Coelho Neto. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2350/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Erlane Maria Chaves de
Sousa, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Coelho Neto, outorgada pela
Portaria 12/2019, de 08 de abril de 2019, expedida pelo Instituto de Previdência Social do Município de Coelho
Neto,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 3722/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7429/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Antonia de Sousa Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Antonia de Sousa Silva, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 304/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à de Aposentadoria Voluntária de Antônia de Sousa Silva,
no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 795/2020, de 21 de
dezembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
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nº 100/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7772/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria Sebastiana Marinho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

AposentadoriaVoluntária de Maria Sebastiana Marinho, no Cargo de Auxiliar de Serviços, da Secretaria de
Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 305/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Sebastiana Marinho, no
Cargo de Auxiliar de Serviços, da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 2250/2021, de 04 de
outubro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 232/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4443/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário (a): Rosangela de Fatima Sousa Moraes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria Voluntária de Rosangela de Fatima Sousa Moraes, no cargo de Agente Administrativo, da
Secretaria Municipal da Educação de São Luis. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 307/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Rosangela de Fatima Sousa
Moraes, no cargo de Agente Administrativo, da Secretaria Municipal da Educação de São Luis, outorgada pelo
Ato 2970/2020, de 24 de setembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência Municipal de São Luís-
IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 11179/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7946/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Cicero de La Martini da Penha
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Cicero de La Martini da Penha, no cargo de Assistente Técnico, da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Social. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 308/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Cicero de La Martini da
Penha, no cargo de Assistente Técnico, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, outorgada pelo Ato
nº 973/2020, de 20 de outubro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 3/2026/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro
tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator
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Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8081/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): José Murilo Pereira da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de José Murilo Pereira da Silva, no cargo de Analista Executivo, especialidade
Engenheiro Civil, da Secretaria de Estado do Planejamento. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 309/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de José Murilo Pereira da Silva,
no cargo de Analista Executivo, especialidade Engenheiro Civil, da Secretaria de Estado do Planejamento,
outorgada pelo Ato nº 2433/2021, de 30 de novembro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 61/2026/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c
o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 995/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para reserva remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Vanderlei Gomes Lindoso
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Transferência, a pedido, para reserva remunerada de Vanderlei Gomes Lindoso, servidor da Polícia Militar
do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 590/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada, concedida a
Vanderlei Gomes Lindoso, na função de 3º Sargento, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, na mesma
graduação,com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 817, de 3 de
setembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
237/2026/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferênciapara reserva remunerada, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II,
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da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8089/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Carlos Jorge Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Carlos Jorge Ribeiro, no cargo de Auxiliar de Serviços, da Secretaria de
Estado da Segurança. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 310/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Carlos Jorge Ribeiro, no
cargo de Auxiliar de Serviços, da Secretaria de Estado da Segurança, outorgada pelo Ato nº 253/2022, de 07 de
março de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 73/2026/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8098/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Luis Antonio Guimarães Cunha
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

AposentadoriaVoluntária de Luis Antonio Guimarães Cunha, no cargo de Assistente Técnico, da Secretaria



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3011/2026 São Luís, 15 de maio de 2026

Página 96 de 158

                                             

de Estado do Desenvolvimento Social. Pelo registro tácito.
DECISÃO CS-TCE/MA Nº 311/2026

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Luis Antonio Guimarães
Cunha,no cargo de Assistente Técnico, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, outorgada pelo Ato
661/2020, de 12 de agosto de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 76/2026/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro
tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8132/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Ibenilde Passos Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Ibenilde Passos Oliveira, no cargo de Auxiliar de Serviços, da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 312/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à de Aposentadoria Voluntária de Ibenilde Passos Oliveira,
no cargo de Auxiliar de Serviços, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1191/2020, de 02
de dezembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 92/2026/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3011/2026 São Luís, 15 de maio de 2026

Página 97 de 158

                                             

Processo nº 8354/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): José Ribamar Araujo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de José Ribamar Araujo, no cargo de Vigia, da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 313/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de José Ribamar Araujo,
Matrícula nº 843017-00, no cargo de Vigia, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, outorgada pelo
Ato nº 2195/2021, de 27 de agosto de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 363/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8421/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Sandra Cristina de Abreu Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Sandra Cristina de Abreu Almeida, no cargo de Professor, da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 315/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Sandra Cristina de Abreu
Almeida,no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 689/2022, de 22 de
junho de 2022, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 317/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
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Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8460/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Gracideth Maria Cardoso Passos Mesquita
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Gracideth Maria Cardoso Passos Mesquita, no cargo de Professor, da
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 316/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Gracideth Maria Cardoso
Passos Mesquita, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 562/2020,
de 04 de março de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 291/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 868/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para reserva remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Luis Gonzaga do Vale Neto
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Transferência, a pedido, para reserva remunerada de Luis Gonzaga do Vale Neto, servidor do Corpo de
Bombeiro do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 589/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada, concedida a Luis
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Gonzaga do Vale Neto, na função de Major QOABM, do Corpo de Bombeiro do Estado do Maranhão, na
mesmagraduação, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 635,
de 20 de agosto de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
40/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferênciapara reserva remunerada, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II,
da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8468/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Cicera Barreto da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Cicera Barreto da Silva, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 317/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à de Aposentadoria Voluntária de Cicera Barreto da Silva,
no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 731/2020, de 21 de
dezembro de 2020, expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 182/2026/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8598/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Francisca Mercia Soares De Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Francisca Mercia Soares de Carvalho, no cargo de Professor, da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 318/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Francisca Mercia Soares de
Carvalho, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1693/2021, de 31
de março de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 278/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8605/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria Esterlita Gomes Coimbra
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Esterlita Gomes Coimbra, no cargo de Professor, da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 319/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Esterlita Gomes
Coimbra, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1655/2021, de 30
de março de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 280/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8651/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Reginaldo Nascimento Duarte
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Reginaldo Nascimento Duarte, no cargo de Auxiliar Administrativo, da
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 320/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Reginaldo Nascimento
Duarte, no cargo de Auxiliar Administrativo, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
168/2022, de 23 de fevereiro 2022, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 285/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8709/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria das Graças Vieira Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

AposentadoriaVoluntária de Maria das Graças Vieira Silva, no Cargo de Professor, da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 322/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria das Graças Vieira
Silva, no Cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 849/2020, de 21 de
dezembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
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atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 227/2026/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8719/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Marinalva Almeida Diniz Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Marinalva Almeida Diniz Ribeiro, no Cargo de Auxiliar de Enfermagem, da
Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 323/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Marinalva Almeida Diniz
Ribeiro, no Cargo de Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº
1327/2020, de 18 de dezembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 231/2026/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8658/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria Rosely Pinto Lima
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Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Rosely Pinto Lima, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 321/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Rosely Pinto Lima, no
cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 238/2021, de 04 de março de
2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 288/2026/
GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nostermos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8731/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Luis Fernando Avila Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

AposentadoriaVoluntária de Luis Fernando Avila Santos, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da
Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 324/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Luis Fernando Avila Santos,
no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1079/2020, de 06 de
novembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 203/2026/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8843/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Haidee Sales Santos Almeida Macau
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Haidee Sales Santos Almeida Macau, da Secretaria de Estado do Trabalho e
da Economia Solidária. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 330/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Haidee Sales Santos Almeida
Macau,da Secretaria de Estado do Trabalho e da Economia Solidária, outorgada pelo Ato nº 825/2020, de 03 de
setembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 4011/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8514/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Lázaro Pereira da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Lázaro Pereira da Silva, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 638/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Lázaro Pereira da Silva, no
cargo de Auxiliar Administrativo, especialidade Agente de Administração, lotado na Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato nº 827, de 21 de dezembro de 2022, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 162/2026/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
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decidem pela legalidade da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo
54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8332/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Guilberth Marinho Garcês
Beneficiário(a): Maria José Silva de Faria
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria José Silva de Faria, servidor(a) da Universidade Estadual do Maranhão.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 637/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria José Silva de Faria, no
cargo de Auxiliar Administrativo, especialidade Agente de Administração, lotada na Universidade Estadual do
Maranhão, outorgada pelo Ato nº 578, de 30 de maio de 2022, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 149/2026/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo
54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8303/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): José de Ribamar Garcia Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Aposentadoria voluntária de José de Ribamar Garcia Oliveira, servidor(a) da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 636/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de José de Ribamar Garcia
Oliveira, no cargo de Auxiliar de Serviços, especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de
Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 27, de 4 de janeiro de 2022, expedido pelo Instituto de Previdência
dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 135/2026/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo
54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8286/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Clerismar dos Santos Oscar
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Clerismar dos Santos Oscar, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 635/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Clerismar dos Santos Oscar,
no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 89, de 24 de janeiro
de 2022, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
133/2026/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida aposentadoria,
nostermos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 5586/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias
Responsável: Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes
Beneficiário(a): Vanda Maria da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Compulsória de Vanda Maria da Silva, no cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, da
Secretaria Municipal de Administração de Caxias. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2351/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Vanda Maria da Silva, no
cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, da Secretaria Municipal de Administração de Caxias, outorgada pelo
Ato 01/2019, de 22 de janeiro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
Municipais de Caxias, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 3377/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 28/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Servidor Público Municipal de Vitória do Mearim
Responsável: Pablo Odeon dos Santos Ladwig
Beneficiário (a): Marcia Maria Marinho Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Marcia Maria Marinho Almeida, no cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação de Vitória do Mearim. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 332/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Marcia Maria Marinho
Almeida, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Vitória do Mearim, outorgada pela
Portaria 06/2020, de 23 de setembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Vitória do Mearim, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 50/2026/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal
no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art.
1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
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Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8279/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): José Carlos Mafra Santos
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de José Carlos Mafra Santos, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 634/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de José Carlos Mafra Santos, no
cargo de Auxiliar Administrativo, especialidade Agente de Administração, lotado na Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato nº 297, de 9 de março de 2022, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 148/2026/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo
54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 32/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Aposentadorias e Pensões de Cantanhede
Responsável: José Alberto Neves dos Santos
Beneficiário (a): Maria Eliane de Oliveira Bezerra
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Eliane de Oliveira Bezerra, no cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação de Cantanhede. Pelo registro tácito.
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DECISÃO CS-TCE/MA Nº 333/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria Eliane de Oliveira
Bezerra, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede, outorgada pela Portaria
13/2020, de 10 de dezembro de 2020, expedido pelo Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de
Cantanhede,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 49/2026/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8242/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Inácio Ribeiro Soares
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Inácio Ribeiro Soares, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 633/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Inácio Ribeiro Soares, no
cargode Instrutor de Esportes Recreação, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 37,
de 4 de janeiro de 2022, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 106/2026/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 561/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Lázaro Martins Araújo
Beneficiário (a): Francisca da Silva Soares
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Francisca da Silva Soares, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de
Educação de Timon. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 334/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Francisca da Silva Soares, no
cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Timon, outorgada pela Portaria 126/2021, de 19 de
outubro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência Municipal de Timon, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 169/2026/ GPROC3/PHAR
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
dispostono artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 627/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Servidor Público Municipal de Vitória do Mearim
Responsável: Pablo Odeon dos Santos Ladwig
Beneficiário (a): Jose Mario Prazeres Sarmento
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Jose Mario Prazeres Sarmento, Cargo Vigia, da Secretaria Municipal de
Educação de Vitória do Mearim. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 335/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Jose Mario Prazeres
Sarmento, Cargo Vigia, da Secretaria Municipal de Educação de Vitória do Mearim, outorgada pela Portaria
20/2020, de 27 de maio de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Vitória do Mearim, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 192/2026/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
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Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 788/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Ruth Mary Vaz De Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

AposentadoriaVoluntária de Ruth Mary Vaz De Oliveira, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 336/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ruth Mary Vaz De Oliveira,
nocargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 915/2020, de 09 de março de
2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 220/2026/
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nostermos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8208/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Sônia Maria Ferreira Lima
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Sônia Maria Ferreira Lima, servidor(a) da Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 632/2026
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Sônia Maria Ferreira Lima, no



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3011/2026 São Luís, 15 de maio de 2026

Página 112 de 158

                                             

cargo de Assistente Técnico, especialidade Assistente de Administração, lotada na Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária, outorgada pelo Ato nº 206, de 3 de março de 2022, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 113/2026/ GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º,
inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 912/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia
Responsável: Josane Maria Sousa Araújo
Beneficiário (a): Maria Madalena André Rodrigues Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Madalena André Rodrigues Lima, Cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação de Açailândia. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 337/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria Madalena André
Rodrigues Lima, Cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Açailândia, outorgada pela
Portaria 229/2020, de 14 de dezembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Municipais de Açailândia, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 409/2026/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8123/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Albertina da Silva Santos
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Albertina da Silva Santos, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 631/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Albertina da Silva Santos, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1662, de 30 de março de
2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
12576/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 985/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria José Teixeira Bringel
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

AposentadoriaVoluntária de Maria José Teixeira Bringel, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 338/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria José Teixeira Bringel,
nocargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 562/2020, de 04 de março de
2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 290/2026/
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nostermos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2026.
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8057/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Pedro da Silva Amorim
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Pedro da Silva Amorim, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 630/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Pedro da Silva Amorim, no
cargo de Professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 204, de 03 de março de
2022, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 56/2026/
GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida aposentadoria, nos termos
do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 10195/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Raimunda da Conceição de Oliveira Soares
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Raimunda da Conceição de Oliveira Soares, servidora da Secretaria de Estado
da Segurança Pública. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2038/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Raimunda da Conceição de
Oliveira Soares, no cargo de Investigador de Polícia, lotada na Secretaria de Estado da Segurança Pública,
outorgada pelo Ato nº 1471/2016, de 05 de abril de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
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usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 731/2021/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de julho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 14501/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Ana Maria Viana Gonçalves
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoriavoluntária de Ana Maria Viana Gonçalves, servidora da Universidade Estadual do Maranhão
- UEMA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2040/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ana Maria Viana Gonçalves,
no cargo de Auxiliar Administrativo, Especialidade Agente de Administração, lotada na Universidade Estadual
doMaranhão – UEMA, outorgada pelo Ato nº 2812/2016, de 25 de novembro de 2016, expedido pela Secretaria
de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
votodo Relator, acolhendo o Parecer nº 730/2021/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de julho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 13119/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): José Armando Galvão Magalhães
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Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de José Armando Galvão Magalhães, servidor da Secretaria de Estado da
Segurança Pública. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2039/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de José Armando Galvão
Magalhães, no cargo de Comissário de Polícia, lotado na Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada
peloAto nº 2477/2016, de 26 de setembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 2373/2021/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de julho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7932/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado Do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Idalina Maria Dominici
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Idalina Maria Dominici, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da
Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 629/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Idalina Maria Dominici, no
cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato 435/2020, de 26 de maio de 2020,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado Do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 582/2026/
GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com
basena tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6218/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): José Nazareth da Fonseca
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de José Nazareth da Fonseca, servidor da Secretaria Municipal de Administração
de São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2041/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de José Nazareth da Fonseca, no
cargo de Motorista/Motorista de veículos leves, lotado na Secretaria Municipal de Administração de São Luís,
outorgada pelo Ato de Concessão nº 395,de 13 de abril de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência e
Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, dissentindo do Parecer nº 755/2021/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal
no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art.
1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de julho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6812/2011-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias
Responsável: Humberto Ivar Araújo Coutinho
Beneficiário (a): Raimundo Isidorio da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Raimundo Isidorio da Silva, no cargo de Vigia, do quadro de pessoal da
Secretaria Municipal de Educação de Caxias. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 628/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Isidorio da Silva, no cargo de
Vigia, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Caxias, outorgada pela Portaria 706/2009,
de 03 de março de 2009, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 3606/2025/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
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636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6375/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Ana Lúcia Soares Jordão
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Ana Lúcia Soares Jordão, servidora da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2042/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ana Lúcia Soares Jordão, no
cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, outorgada pelo
Ato de Concessão nº 324,de 03 de março de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, dissentindo do Parecer nº 757/2021/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de julho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 549/2022-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Lázaro Martins Araújo
Beneficiário(a): Maria do Carmo Rodrigues da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3011/2026 São Luís, 15 de maio de 2026

Página 119 de 158

                                             

Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária de Maria do Carmo Rodrigues da Silva, servidora da Secretaria Municipal de
Saúde de Timon. Pelo registro tácito e recomendação ao órgão de origem para corrigir no ato de retificação
o nome da aposentada.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2044/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria do Carmo Rodrigues da
Silva, no cargo de Zelador, lotada na Secretaria Municipal de Saúde de Timon, outorgada pela Portaria nº
104/IPMT/2017, de 03 de julho de 2017 e retificada pela Portaria nº 083/IPMT/2019, de 13 de setembro de
2019, expedidas pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer
nº 151/2022/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem:
a) pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021;
b) que recomende ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon corrigir o
nome da aposentada no ato de retificação da aposentadoria (Portaria nº 083/IPMT/2019, de 13 de setembro de
2019), conforme documento de identificação acostado às fls. 03 dos autos, pois consta no ato de retificação da
aposentadoria o nome de Maria Carmo Rodrigues da Silva, quando o correto é Maria do Carmo Rodrigues da
Silva.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de julho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7925/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado Do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo PinheiroBeneficiário (a): Hertez Martins Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Hertez Martins Santos, no cargo de Investigador de Polícia, da Secretaria de
Estado da Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 627/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Hertez Martins Santos, no
cargo de Investigador de Polícia, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato 632/2020, de 03 de
agosto de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado Do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 580/2026/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
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Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 254/2023-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência de São José de Ribamar
Responsável: Sutelino Coimbra Neto
Beneficiário(a): Maria Petrolina Prego Alves
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Petrolina Prego Alves, servidora da Secretaria Municipal de Educação
de São José de Ribamar. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2045/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Petrolina Prego Alves,
nocargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, lotada na Secretaria Municipal de Educação de São José
de Ribamar, outorgada pela Portaria IPSJR nº 014, de 30 de agosto de 2016 e retificada pela Portaria nº 057, de
13 de dezembro de 2022, expedidas pelo Instituto de Previdência de São José de Ribamar, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer nº
3163/2023/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de julho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2111/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Rita de Cássia Nascimento Pinto
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoriavoluntária de Rita de Cássia Nascimento Pinto, servidora da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos de São Luís. Legalidade. Registro.
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DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2047/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Rita de Cássia Nascimento
Pinto, no cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de São
Luís, outorgada pelo Ato de Concessão nº 1.325, de 03 de novembro de 2017, expedido pelo Instituto de
Previdência e Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1979/2024/GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de julho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7758/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Ubiraci Cardoso Dutra
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Ubiraci Cardoso Dutra, servidor(a) da Secretaria de Estado da Gestão,
Patrimônio e Assistência dos Servidores. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 626/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ubiraci Cardoso Dutra, no
cargo de Auxiliar de Administração, especialidade Agente de Administração, lotado na Secretaria de Estado da
Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores, outorgada pelo Ato nº 2211, de 31 de agosto de 2021,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 235/2026/
GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida aposentadoria, nos termos
do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 1815/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Lázaro Martins Araújo
Beneficiário(a): Rosa Maria dos Santos Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Rosa Maria dos Santos Silva, servidora da Secretaria Municipal de Educação
de Timon. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2046/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Rosa Maria dos Santos Silva,
no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Timon, outorgada pela Portaria nº
024/IPMT/2014, de 28 de março de 2014 e retificada pela Portaria nº 060/IPMT/2017, de 22 de maio de 2017 e
pela Portaria nº 018/IPMT/2024, de 18 de janeiro de 2024, expedidas pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Timon, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2115/2024/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal
no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art.
1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de julho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7555/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Conceição de Maria Oliveira de Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Conceição de Maria Oliveira de Carvalho, servidor(a) da Secretaria de Estado
da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 625/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Conceição de Maria Oliveira
de Carvalho, no cargo de Especialista em Saúde, especialidade Enfermeiro III, lotada na Secretaria de Estado da
Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores, outorgada pelo Ato nº 2334, de 05 de outubro de 2021,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 185/2026/
GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida aposentadoria, nos termos
do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
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Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2117/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Manuella Oliveira Fernandes
Beneficiário(a): Maria José Souza Matões
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria José Souza Matões, servidora da Secretaria Municipal de Educação de
São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2048/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria José Souza Matões, no
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo
Ato de Concessão nº 1.048, de 13 de julho de 2017 e retificada pela Portaria nº 483, de 08 de abril de 2024,
expedidos pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer nº 6686/2024/
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com
basena tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de julho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7549/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Ivis Silva Diniz
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3011/2026 São Luís, 15 de maio de 2026

Página 124 de 158

                                             

Aposentadoria voluntária de Ivis Silva Diniz, servidor(a) da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 624/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ivis Silva Diniz, no cargo de
Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2385, de 20 de outubro de 2021,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 133/2026/
GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida aposentadoria, nos termos
do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7508/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Viviane Martins de Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Viviane Martins de Araújo, servidor(a) da Secretaria de Estado da Fazenda.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 623/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Viviane Martins de Araújo, no
cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, lotada na Secretaria de Estado da Fazenda, outorgada pelo Ato nº
1483, de 22 de março de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 135/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida
aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 2124/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Fundo de Previdência de Barreirinhas
Responsável: Manuel Sousa Rodrigues
Beneficiário(a): Maria de Fátima Macário Canavieira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria de Fátima Macário Canavieira, servidora da Secretaria Municipal de
Educação de Barreirinhas. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2049/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria de Fátima Macário
Canavieira, no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Barreirinhas, outorgada pelo
Decreto nº 023/2017 de 03 de maio de 2017 e retificada pela Portaria nº 045/2021, de 13 de setembro de 2021,
revogados pela Portaria nº 043/2023, de 22 de junho de 2023, que foi revogada pela Portaria nº 75/2023, de 27
de outubro de 2023, expedidos pelo Fundo Municipal de Previdência Social de Barreirinhas, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer nº
1990/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de julho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2126/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Fundo de Previdência de Barreirinhas
Responsável: Manuel Sousa Rodrigues
Beneficiário(a): Maria dos Reis da Luz Miranda
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria dos Reis da Luz Miranda, servidora da Secretaria Municipal de
Educação de Barreirinhas. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2050/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria dos Reis da Luz
Miranda, no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Barreirinhas, outorgada pela
Portaria nº 038/2018, de 02 de abril de 2018 e retificada pela Portaria nº 064/2023, de 27 de outubro de 2023,
pela Portaria nº 066/2023, de 27 de outubro de 2023 e pela Portaria nº 076/2023, de 28 de novembro de 2023,
expedidas pelo Fundo Municipal de Previdência Social de Barreirinhas, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2230/2024/GPROC1/JCV do
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Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão
Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de julho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7501/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria do Rosário Costa Aragão da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria do Rosário Costa Aragão da Silva, servidor(a) da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 622/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria do Rosário Costa
Aragão da Silva, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato nº 1522, de 22 de março de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 87/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II,
da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3327/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Lázaro Martins Araújo
Beneficiário(a): Dulcimar Gomes dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
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Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária de Dulcimar Gomes dos Santos, servidora da Secretaria Municipal de Educação
de Timon. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2052/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Dulcimar Gomes dos Santos,
no cargo de Zelador, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Timon, outorgada pela Portaria nº
067/IPMT/2018, de 03 de julho de 2018, expedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Timon, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, dissentindo do Parecer nº 2141/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de julho de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7457/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria Lígia Lima Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Lígia Lima Silva, servidor(a) da Fundação Nice Lobão do Estado do
Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 620/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Lígia Lima Silva, no
cargo de Especialista em Saúde, especialidade Nutricionista, lotada na Fundação Nice Lobão do Estado do
Maranhão, outorgada pelo Ato nº 2119, de 17 de agosto de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 88/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo
54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 12262/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Regime Próprio de Previdência de Presidente Sarney
Responsável: João de Deus Oliveira Marques Filho
Beneficiário(a): Maria Neide Costa Leite Roland
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Neide Costa Leite Roland, no cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação e Promoção do Saber de Presidente Sarney. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2294/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria Neide Costa Leite
Roland,no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação e Promoção do Saber de Presidente Sarney,
outorgada pela portaria 09/2016, de 08 de agosto de 2016, retificada pela Portaria 06/2022, de 25 de abril de
2022, ambas expedidas pelo Regime Próprio de Previdência de Presidente Sarney, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3398/2024/ GPROC4/DPS
doMinistério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão
Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7400/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Alcione Coelho Ribeiro Guimarães
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Alcione Coelho Ribeiro Guimarães, servidor(a) da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 619/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Alcione Coelho Ribeiro
Guimarães, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 218, de 4
de março de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
10/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida aposentadoria,
nostermos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
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(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 819/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para reserva remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Hilton Carlos Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Transferência, a pedido, para reserva remunerada de Hilton Carlos Silva, servidor da Polícia Militar do
Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 588/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada, concedida a Hilton
Carlos Silva, na função de Subtenente, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, na mesma graduação, com
proventosintegrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 1153, de 20 de novembro de
2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 31/2026/
GPROC1/JCVdo Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para
reserva remunerada, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258,
de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 541/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Lucilene Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Pensão concedida a Maria Lucilene Silva, na qualidade de companheira de Raimundo Anastácio Conceição
Filho, 1º Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão, em cumprimento à sentença proferida nos
autos da Ação Ordinária de Pensão por Morte, em trâmite na 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de
São Luís/MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2297/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Maria Lucilene Silva, na qualidade de
companheira de Raimundo Anastácio Conceição Filho, 1º Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão,
em cumprimento à sentença proferida nos autos da Ação Ordinária de Pensão por Morte, em trâmite na 1ª Vara
da Fazenda Pública da Comarca de São Luís/MA, outorgada pelo Ato 131/2020, de 04 de agosto de 2020,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 270/2025/ GPROC4/DPS,
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto
no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3795/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) do Município de Codó/MA
Responsável: Aurilivia Carolinne Lima Barros, Secretária Municipal de Saúde, CPF: 005.957.233-73.
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) do Município de Codó/MA,
exercício financeiro de 2018, de responsabilidade da Senhora Aurilivia Carolinne Lima Barros, Secretária
Municipal de Saúde. Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito
do TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 998/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de Contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde (FMS) do Município de Codó/MA, de responsabilidade da Senhora Aurilivia Carolinne
Lima Barros, Secretária Municipal de Saúde, no exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no
art.1º, II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da
SegundaCâmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104,
§ 1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, concordando com parecer ministerial nº 70/2025/ GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) do Município de Codó/MA,
exercício financeiro de 2018, de responsabilidade da Senhora Aurilivia Carolinne Lima Barros, Secretária
Municipal de Saúde, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e nos arts. 2º, II, e 7º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
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b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 577/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Pedro Victor Reis Louzeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Pedro Victor Reis Louzeiros, filho menor de Lídio Roberto Guimarães Louzeiro, ex-
servidor da Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2298/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Pedro Victor Reis Louzeiros, filho
menor de Lídio Roberto Guimarães Louzeiro, ex-servidor da Secretaria de Estado da Educação, no cargo de
Professor,outorgado pelo Ato 270/2020, de 03 de setembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 7/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7221/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria da Conceição Souto da Silva
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Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria da Conceição Souto da Silva, servidor(a) da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 618/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria da Conceição Souto da
Silva, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1858, de 23 de
abril de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
150/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida aposentadoria,
nostermos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6504/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria de Nazaré dos Santos Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria de Nazaré dos Santos Silva, servidor(a) da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 617/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria de Nazaré dos Santos
Silva, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2053, de 21 de
julho de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
3708/2025/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida aposentadoria,
nostermos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 593/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Raimunda Aguiar dos Santos Alencar
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensãoconcedida a Raimunda Aguiar dos Santos Alencar, viúva de Walter Tavares de Alencar, Transferido
para Reserva Remunerada na função de 3º Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão, com
subsídio de 2º Sargento. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2299/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Raimunda Aguiar dos Santos Alencar,
viúva de Walter Tavares de Alencar, Transferido para Reserva Remunerada na função de 3º Sargento da Polícia
Militar do Estado do Maranhão, com subsídio de 2º Sargento,
outorgadapelo Ato 291/2020, de 09 de setembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 260/2025/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso
II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6425/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria de Fátima Pires da Silva Santos
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria de Fátima Pires da Silva Santos, servidor(a) da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 616/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria de Fátima Pires da
Silva Santos, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 279, de
15 de março de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
3659/2025/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida aposentadoria,
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nostermos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 744/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Luzia Cristina Abreu Magalhães e Anna Beatriz Abreu Magalhães
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensõesconcedidas a Luzia Cristina Abreu Magalhães, viúva e Anna Beatriz Abreu Magalhães, filha menor
de Aluísio Walcones da Silva Magalhães, ex-servidor do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Maranhão, na função de Coronel. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2300/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente as pensões concedida a Luzia Cristina Abreu Magalhães,
viúva e Anna Beatriz Abreu Magalhães, filha menor de Aluísio Walcones da Silva Magalhães, ex-servidor do
Corpode Bombeiros Militar do Estado do Maranhão, na função de Coronel, outorgadas pelos Atos 513/2020, de
23 de outubro de 2020 e Ato 472/2020, de 28 de outubro de 2020, expedidos pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 11123/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII,
c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 637/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para reserva remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Admo Ramos Silva
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Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Transferência, a pedido, para reserva remunerada de Admo Ramos Silva, servidor da Polícia Militar do
Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 587/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada, concedida a Admo
Ramos Silva, na função de Capitão, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, na mesma graduação, com
proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 792, de 03 de novembro de
2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 122/2026/
GPROC1/JCVdo Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para
reserva remunerada, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258,
de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7975/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): José Ribamar Barros Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de José Ribamar Barros Ribeiro, no cargo de Assistente Técnico, Especialidade
Técnico em Contabilidade, da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2302/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de José Ribamar Barros Ribeiro,
no cargo de Assistente Técnico, Especialidade Técnico em Contabilidade, da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato 188/2019, de 18 de janeiro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2932/2021/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo
54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8533/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Nizete Cantanhede Cardoso
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Nizete Cantanhede Cardoso, viúva e única beneficiária do ex-segurado Tiago José
Cardoso, aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços. Legalidade. Registro. Ofício ao Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 615/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Nizete Cantanhede Cardoso, viúva e
única beneficiária do ex-segurado Tiago José Cardoso, aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços, outorgada
pelo Ato nº 840/2021, de 20 de setembro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 414/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem:
a) pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
b) pelo envio de ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS para que tome conhecimento do inteiro
teor desta decisão e dos fatos narrados no Relatório de Instrução nº 9562/2025.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8219/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Josefina Oliveira Farias
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Josefina Oliveira Farias, no cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade
Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2303/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Josefina Oliveira Farias, no
cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato 992/2019, de 02 de abril de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
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voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 961/2021/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo
54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8521/2021- TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria José Teixeira Viana
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Maria José Teixeira Viana, viúva e única beneficiária do ex-segurado José Conceição
Póvoas Viana, aposentado no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 614/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Maria José Teixeira Viana, viúva e
única beneficiária do ex-segurado José Conceição Póvoas Viana, aposentado no cargo de Professor, da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato 844/2021, de 20 de setembro de 2021, expedido pelo do
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 404/2026/ GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º,
inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5591/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Buriticupu
Responsável: Francisco Dias Almeida
Beneficiário(a): Marilene Passos Cardoso
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Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Marilene Passos Cardoso, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de
Educação de Buriticupu. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2352/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Marilene Passos Cardoso, no
cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu, outorgada pela Portaria 60/2019, de 28
de março de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência Social do Município de Buriticupu, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
3716/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8354/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Dulcimar Oliveira Soares
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Dulcimar Oliveira Soares, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2304/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Dulcimar Oliveira Soares,
Matrículanº 270119, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato 965/2019,
de02 de abril de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 2959/2021/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3011/2026 São Luís, 15 de maio de 2026

Página 139 de 158

                                             

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8408/2021- TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Ivanilda Sotero da Silva Abreu
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Ivanilda Sotero da Silva Abreu, viúva e única beneficiária do ex-segurado Valdi Dias
de Abreu, falecido no exercício do cargo de Auxiliar de Serviços, da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 613/2026
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Ivanilda Sotero da Silva Abreu, viúva e
única beneficiária do ex-segurado Valdi Dias de Abreu, falecido no exercício do cargo de Auxiliar de Serviços,
da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato 890/2021, de 27 de setembro de 2021, expedido pelo
do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 403/2026/ GPROC1/JCV do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique
Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8383/2021- TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Gustavo Vieira de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Gustavo Vieira de Sousa, filho menor do ex-militar Claudimar José de Sousa, falecido
em exercício da função de 3º Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 612/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Gustavo Vieira de Sousa, filho menor
do ex-militar Claudimar José de Sousa, falecido em exercício da função de 3º Sargento da Polícia Militar do
Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato 872/2021, de 21 de setembro de 2021, expedido pelo do Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
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unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 402/2026/ GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º,
inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5603/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Aposentadorias e Pensões de Mata Roma
Responsável: Carmem Silva Lira Neto
Beneficiário(a): Maria Lúcia Silva Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Lúcia Silva Sousa, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de
Educação de Mata Roma. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2353/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria Lúcia Silva Sousa, no
cargode Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Mata Roma, outorgada pela Portaria 11/2016, de 04
de maio de 2016, expedida pela Prefeitura Municipal de Mata Roma, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 7905/2024/ GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão
Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8296/2021- TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Agatha Gonçalves de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Pensão concedida a Agatha Gonçalves de Sousa, filha menor do ex-militar Claudimar José de Sousa,
falecido em exercício da função de 3º Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 611/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Agatha Gonçalves de Sousa, filha
menor do ex-militar Claudimar José de Sousa, falecido em exercício da função de 3º Sargento da Polícia Militar
doEstado do Maranhão, outorgada pelo Ato 872/2021, de 21 de setembro de 2021, expedido pelo do Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 401/2026/ GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º,
inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4305/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Fundo de Previdência Própria do Município de Presidente Vargas
Responsável: Wellington Costa Uchôa
Beneficiário(a): Helida Maria Mendes da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

AposentadoriaVoluntária de Helida Maria Mendes da Silva, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal
de Educação de Presidente Vargas. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2306/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Helida Maria Mendes da
Silva, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Presidente Vargas, outorgada pelo
Decreto 17/2016, de 30 de novembro de 2016, expedido pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, retificado pelo
Decreto 23/2019, de 22 de agosto de 2019, revogado pelo Decreto 36/2017, ambos expedidos pela Prefeitura
Municipal de Presidente Vargas, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 7692/2024/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara
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Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7898/2021- TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Silvana Maria Lima Luz
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Silvana Maria Lima Luz, viúva e única beneficiária do ex-segurado José Ribamar da
Silva Luz, aposentado no cargo de Vigia. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 610/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Silvana Maria Lima Luz, viúva e única
beneficiária do ex-segurado José Ribamar da Silva Luz, aposentado no cargo de Vigia, outorgada pelo Ato
780/2021, de 23 de agosto de 2021, expedido pelo do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 413/2026/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4390/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pindaré-Mirim
Responsável: Carlos Antônio Pereira Morais
Beneficiário(a): Vagno Pacelo Aroucha
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria por Invalidez de Vagno Pacelo Aroucha, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, da
Secretaria Municipal de Saúde de Pindaré-Mirim. Pelo registro tácito.

.DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2308/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria por Invalidez de Vagno Pacelo Aroucha,
no cargo de Agente Comunitário de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde de Pindaré-Mirim, outorgada pelo
Ato 08/2018, de 20 de fevereiro de 2018, expedido pela Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
Municipaisde Pindaré-Mirim, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 3465/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo
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registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7859/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Lucimar Moura da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Maria Lucimar Moura da Silva, beneficiária de Antônio Carlos da Silva, ex-servidor
público estadual. Legalidade. Registro. Ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 609/2026
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Maria Lucimar Moura da Silva (viúva),
beneficiária de Antônio Carlos da Silva, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato nº 716/2021, de 05 de
agosto de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
400/2026/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem:
a) pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
b) pelo envio de ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS para que tome conhecimento do inteiro
teor desta decisão e dos fatos narrados no Relatório de Instrução nº 10168/2025.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4472/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Municipal de Timbiras
Responsável: André Luís Gabriel Santos da Silva
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Beneficiário(a): Maria Marta Cruz da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Marta Cruz da Silva, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de
Educação de Timbiras. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2311/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria Marta Cruz da Silva,
nocargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Timbiras, outorgada pela Portaria 19/2017, de 13
de novembro de 2017, expedida pelo Instituto de Previdência Municipal de Timbiras, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
7722/2024/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7568/2021- TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Danielle Silva dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Danielle Silva dos Santos, credora de alimentos do ex-segurado Mauro Sérgio Marinho
Silva, no exercício do cargo de Professor de Música, da Secretaria de Estado da Cultura. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 608/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Danielle Silva dos Santos, credora de
alimentos do ex-segurado Mauro Sérgio Marinho Silva, no exercício do cargo de Professor de Música, da
Secretaria de Estado da Cultura, outorgada pelo Ato 717/2021, de 10 de agosto de 2021, expedido pelo do
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato 557/2021, de 23 de junho
de 2021, expedido pelo do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 411/2026/
GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4480/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia
Responsável: Juscelino Oliveira e Silva
Beneficiário(a): Noemi Vieira de Souza Ferraz
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

AposentadoriaVoluntária de Noemi Vieira de Souza Ferraz, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal
de Educação de Açailândia. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2312/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Noemi Vieira de Souza
Ferraz, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Açailândia, outorgada pelo Ato
169/2018, de 10 de julho de 2018, expedido pela Prefeitura Municipal de Açailândia, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
3489/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6452/2021- TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Raimunda Nascimento de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Raimunda Nascimento de Sousa, viúva do ex-militar Abel Rafael de Sousa Neto,
aposentado como Subtenente da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 607/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a José Ribamar Melo Soares, viúvo e
único beneficiário, da ex-segurada Maria Olinda de Araújo Soares, aposentada no cargo de Auxiliar
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Administrativo, outorgada pelo Ato 572/2021, de 20 de junho de 2021, expedido pelo do Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 399/2026/ GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º,
inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6405/2021- TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): José Ribamar Melo Soares
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a José Ribamar Melo Soares, viúvo e único beneficiário, da ex-segurada Maria Olinda de
Araújo Soares, aposentada no cargo de Auxiliar Administrativo. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 606/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a José Ribamar Melo Soares, viúvo e
único beneficiário, da ex-segurada Maria Olinda de Araújo Soares, aposentada no cargo de Auxiliar
Administrativo, outorgada pelo Ato 572/2021, de 20 de junho de 2021, expedido pelo do Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 398/2026/ GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º,
inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4523/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Servidor Público Municipal de Vitória do Mearim
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Responsável: Dóris de Fátima Ribeiro Pearce
Beneficiário(a): Maria de Jesus da Silva Maciel
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria de Jesus da Silva Maciel, no cargo de Auxiliar de Serviço Médico
Hospitalar, da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória do Mearim. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2314/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria de Jesus da Silva
Maciel, no cargo de Auxiliar de Serviço Médico Hospitalar, da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória do
Mearim, outorgada pelo Decreto nº 201/2015, de 02 de dezembro de 2015, expedido pela Prefeitura Municipal
de Vitória do Mearim, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 3510/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6043/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Dilza Matos Moraes Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Dilza Matos Moraes Pereira, viúva e única beneficiária do ex-segurado Lauro Jorge
Amorim Pereira, falecido no exercício da função de 2° Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão.
Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 585/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Dilza Matos Moraes Pereira, viúva e
única beneficiária do ex-segurado Lauro Jorge Amorim Pereira, falecido no exercício da função de 2° Sargento
da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgado pelo Ato 149/2020, de 06 de agosto de 2020, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão , os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 389/2026/ GPROC1/JCV do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão, com base na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral,
bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 5394/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Bernadete Soares Barrozo Botelho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Bernadete Soares Barrozo Botelho, viúva e única beneficiária do ex-militar Gabriel
Bitencourt Botelho, reformado na função de Soldado com proventos calculados sobre o subsidio de 3º
Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 580/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Bernadete Soares Barrozo Botelho,
viúva e única beneficiária do ex-militar Gabriel Bitencourt Botelho, reformado na função de Soldado com
proventoscalculados sobre o subsidio de 3º Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 569/2026/
GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão, com base na
tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6951/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Municipal dos Servidores de São Luís Gonzaga do Maranhão
Responsável: Francisco Pedreira Martins Júnior
Beneficiário(a): José Moreira de Aguiar
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria por Invalidez de José Moreira de Aguiar, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, da
Secretaria Municipal de Saúde de São Luís Gonzaga do Maranhão. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2370/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria por Invalidez de José Moreira de Aguiar,
no cargo de Agente Comunitário de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís Gonzaga do
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Maranhão, outorgada pela Portaria 03/2019, de 05 de fevereiro de 2019, expedida pelo Instituto de Previdência
Municipal dos Servidores de São Luís Gonzaga do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 8614/2024/ GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão
Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2391/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Anajatuba
Responsável: Sydnei Costa Pereira
Beneficiário(a): Maria do Espírito Santo Mendes Dutra
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria do Espírito Santo Mendes Dutra, no cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação de Anajatuba. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2548/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria do Espírito Santo
Mendes Dutra, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Anajatuba, outorgada pelo
Decreto 16/2016, de 26 de janeiro de 2016, expedido pela Prefeitura Municipal de Anajatuba, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer nº
2335/2021/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6524/2018-TCE/M
Natureza: Tomada de Contas Especial
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Espécie: Outros
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Prefeitura Municipal de São João do Sóter/MA
Responsável: Joserlene Silva Bezerra de Araújo, Prefeita, CPF:62990748334
Procurador Constituído: Não há
Objeto: Convênio nº 129/2012
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Tomada de Contas Especial, convertido da Representação, formulada pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em face do Município de São João do Sóter/MA, de
responsabilidade da Senhora Joserlene Silva Bezerra de Araújo, Prefeita, exercício financeiro de 2018.
Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória no âmbito do TCE/MA, nos termos da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, com alterações da Resolução nº 410/2024. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 577/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Tomada de Contas Especial, convertida da Representação,
formulada pelo Ministério Público de Contas, contra o Município de São João do Sóter/MA, em razão de
supostas irregularidades na contratação da Diversa Cooperativa de Trabalho e Serviços Múltiplos, decorrente do
Pregão Presencial nº 010/2018, exercício financeiro de 2018, sob responsabilidade da Senhora Joserlene Silva
Bezerrade Araújo, então Prefeita Municipal, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, concordando com o Parecer nº 2600/2025/GPROC4/DPS, da lavra do Procurador
Douglas Paulo da Silva, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, da Tomada de Conta Especial, convertido da
Representação, formulada pelo Ministério Público de Contas, em face do Município de São João do Sóter/MA,
de responsabilidade da Senhora Joserlene Silva Bezerra de Araújo, Prefeita, exercício financeiro de 2018, com
fundamentodo Recurso Extraordinário nº 636.886/AI (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II e
7º da resolução TCE/MA nº 383/2023;
b) Decidir pela existência da prescrição, nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o
art. 14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) Determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado
(Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro -Substituto Melquezedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6972/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Servidor Público Municipal de Trizidela do Vale
Responsável: Charles Frederick Maia Fernandes
Beneficiário(a): Gema Galgani Porfírio de Menezes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Gema Galgani Porfírio de Menezes, no cargo de Agente Comunitário de
Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde de Trizidela do Vale. Pelo registro tácito.
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DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2371/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Gema Galgani Porfírio de
Menezes, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde de Trizidela do Vale,
outorgada pela Portaria 12/2018, de 03 de outubro de 2018, expedida pelo Instituto de Previdência do Servidor
Público Municipal de Trizidela do Vale, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 8623/2024/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal
no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art.
1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira .
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 9111/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Anajatuba
Responsável: Sydnei Costa Pereira
Beneficiário(a): Catarina Santana
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Catarina Santana, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, da
Secretaria Municipal de Educação de Anajatuba. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2554/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Catarina Santana, no cargo
de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, da Secretaria Municipal de Educação de Anajatuba, outorgada
pelo Decreto 62/2016, de 17 de junho de 2016, expedido pela Prefeitura Municipal de Anajatuba, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer
nº 2365/2021/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Processo nº 9412/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Helbert das Vitórias Barboza
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Helbert das Vitórias Barboza, no cargo de Investigador de Polícia, da
Secretaria de Estado da Segurança Pública. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2555/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Helbert das Vitórias Barboza,
no cargo de Investigador de Polícia, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo Ato
1292/2016, de 22 de março de 2016, expedido pelo Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 367/2021/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 12583/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Ivanilton de Jesus Beserra Melo
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Ivanilton de Jesus Beserra Melo, no cargo de Escrivão de Polícia, da
Secretaria de Estado da Segurança Pública. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2563/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ivanilton de Jesus Beserra
Melo, no cargo de Escrivão de Polícia, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo Ato
2256/2016, de 15 de agosto de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 287/2021/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite (declarou-se impedida para discutir e votar na relatoria deste processo), os Conselheiros-Substitutos
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Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti
Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 12594/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Jorge Américo Cutrim de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada do 1º Sargento PM Jorge Américo Cutrim de Oliveira,
na mesma graduação, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, da Polícia Militar
do Estado do Maranhão. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2564/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência, a pedido, para reserva remunerada do 1º
Sargento PM Jorge Américo Cutrim de Oliveira, na mesma graduação, com proventos integrais mensais,
calculados sobre o seu subsídio, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato 2304/2016, de
22 de agosto de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer nº 2551/2021/
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida transferência para a reserva remunerada, com base na tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral,
bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1767/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Irathan da Silva Nascimento
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Aposentadoria Voluntária de Irathan da Silva Nascimento, no cargo de Investigador de Polícia, da
Secretaria de Estado da Segurança Pública. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2571/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Irathan da Silva Nascimento,
no cargo de Investigador de Polícia, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo Ato
3057/2016, de 20 de dezembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 300/2021/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7165/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência Municipal - IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário (a): Ednor Carneiro Cutrim Filho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Ednor Carneiro Cutrim Filho, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal
de Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 572/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ednor Carneiro Cutrim Filho,
no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Ato 270/2016, de 25 de janeiro de
2016, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência Municipal - IPAM, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5473/2025/ GPROC4/DPS,
doMinistério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão
Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 3045/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Pensões e Aposentadorias do Município de Timbiras
Responsável: André Luís Gabriel Santos da Silva
Beneficiário(a): Helena de Fátima de Paiva Cavalcante
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Helena de Fátima de Paiva Cavalcante, no cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação de Timbiras. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2574/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Helena de Fátima de Paiva
Cavalcante, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Timbiras, outorgada pelo Decreto
001/2017, de 31 de janeiro de 2017, expedido pelo Instituto de Pensões e Aposentadorias do Município de
Timbiras, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator,
dissentindo do Parecer nº 344/2021/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro
tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite (declarou-se impedida para discutir e votar na relatoria deste processo), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti
Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3774/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Maria Fátima Rodrigues Soares
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Fátima Rodrigues Soares, no cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 571/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Fátima Rodrigues
Soares, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Ato 567/2016, de 16 de
fevereiro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 17/2026/
GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com
basena tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
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Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freira Guimarães e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de março de 2026.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1000/2026-TCE/MA
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande
Responsável: Erick Oliveira Barros
Beneficiário: Raimunda Alves do Nascimento
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, concedida a Raimunda Alves do Nascimento, servidora da Secretaria Municipal
de Educação de Vargem Grande. Pelo registro tácito

DECISÃO CS-TCE Nº 686/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aposentadoria voluntária, por tempo de contribuição,
com proventos integrais, concedida a Raimunda Alves do Nascimento, no cargo de Professora, Matrícula nº
00224, Nível II, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Ato de portaria nº
020, de 18 de outubro de 2018, e expedido pelo Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem
Grande, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o
Parecer nº 727/2026/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de abril de 2026.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira

Presidência

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 400, DE 15 DE MAIO DE 2026.
Autorização de afastamento, diárias e passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005,
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RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento ao Conselheiro Presidente deste Tribunal, Daniel Itapary Brandão, matrícula nº
15305, para participar da reunião extraordinária com os Presidentes dos Tribunais de Contas do Brasil, a ser
realizada no dia 18 de maio de 2026, na cidade de Brasília/DF, nos termos do Processo SEI/TCE/MA n°
23.001384.
Art. 2º Conceder 03 (três) diárias ao Conselheiro.
Art. 3º Conceder passagens aéreas no trecho São Luís/Brasília/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de maio de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Vice-Presidente

Gabinete dos Relatores

Despacho

Processo: 4779/2025-TCE
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício: 2023
Unidade: Câmara Municipal de São João do Sóter/MA
Responsável: Raimundo Souza – Presidente

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 100/2026
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 06/06/2026,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução n.º
1165/2026 – GEFIS3, de 23/02/2026, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 113/2026-
GCSUB1/ABCB, de 02/03/2026.
Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 4779/2025-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 14 de maio 2026.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA Nº 393, DE 14 DE MAIO DE 2026
Dispõe sobre a relotação de servidores nas unidades que compõem a estrutura organizacional do TCE e dá
outras providências.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Relotar, a partir de 21 de maio de 2026, o servidor Mauro Henrique Ribeiro Costa, matrícula nº 6619,
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Técnico Estadual de Controle Externo deste Tribunal, da Supervisão de Compras (SUCOM) para a Unidade de
Gestão de Pessoas (UNGEP), nos termos do Processo SEI nº 23.000618.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de maio de 2026.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão
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